
PREFEITURA DE AFONSO CLÁUDlO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICíPIO

MENSAGEM DÊ tEI N9 OOP, /2022.

Afonso Cláudio - ES, 17 de fevereiro de 2022.

Do: Gabinete do Prefeito
AOt EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT DE AFONSO

cúuDro/Es, MARCEto BERGER COSTA.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de levar ao conhecimento dessa Augusta Casa de Leis o
Projeto de Lei anexo que "DtsPõE soBRE A RATIF,àAçÃo Do PRoTocoLo DE INTENçõES

DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU E DÁ OUTRAS PROVIDÊUAES'',

O intuito do presente é viabilizar que o Município volte a integrar o

Consórcio Público Rio Guandu, associação pública que tem por finalidade a implementação
de políticas públicas comprometidas com o processo regional de gestão de recursos hídricos,
de desenvolvimento socioeconômico, ambiental e de interesses comuns dos municípios
consorciados.

Oportuno relembrar que o reingresso do Município no Consórcio em
referência foi objeto de indicoçõo dessa h. Casa de Leis no início do presente exercício,
lndicação n.e OL/ZO2L, instru menta lizada por meio do Ofício n.e O27l2\2l - GPCMAC. De lá
para cá, a Administração Municipal procedeu aos ajustes necessários, inclusive fez incluir
projeto/atividade no Plano Plurianual - PPA 2022/2025, Lei n.s 2.390/2027, e rubrica
orçamentária na LOA 2022, Lei n.a 2.40312027.

Aproveitando o ensejo para renovar a Vossa Excelência a expressão de
nosso apreço e distinta consideração.

Cordialmente,

STEWAND B scHrJrrz
PREFEI RCíCrO

Praça da Indcpendência, 341, CEP. 29600400 - Afonso Cláudio - ES. - Tel. 27 3735.40000
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PREFEITURA DE AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROCURADORIA.GERAL DO MUNIC|PIO

pRoJEro DE rEt Ne. \»&/2022.

DISPÕE SOBRE A RATIFICAçÃO DO PROTOCOLO DE

INTENçÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAT DE AFONSO CúUOIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: FAçO

saber que Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. le Esta Lei dispõe sobre a ratificação do Protocolo de lntenções do Consórcio
Público Rio Guandu, na forma do artigo 179 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2e Ficam ratificados todos os termos, cláusulas e condições constantes do
Protocolo de lntenções do Consórcio Público Rio Guandu, originalmente celebrado em 07 de
novembro de 2014 pelos Municípios de Afonso Cláudio, Baixo Guandu, Brejetuba e Laranja

da Terra; bem como o inteiro teor do Contrato de Consórcio Público Rio Guandu,
devidamente consolidado com seu Primeiro Termo Aditivo.

Parágrafo Único. O protocolo dê intenções e o contrato de consórcio público de
que trata o coput deste artigo integram a presente Lei como Anexo Único.

Art.3eO Município firmará Contrato de Consórcio Público com o Consórcio Público
Rio Guandu, juntamente com os demais entes subscritores do Protocolo de lntenções, o qual
será regido pela Lei Federal ns 11.107, de 06 de abril de 2005, e pelo Decreto Federal n"
6.017, de 17 de janeiro de 2007.

Art.4e As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta do
orçamento municipal.

Art. 5e Revoga-se a Lei n.e 2.223, de 10 de junho de 2017, e demais disposições em
contrário.

Cidade de Afonso Cláudio-Es, em 17 de fevereiro de 2022.

STEWAND BE UtTZ
PREFEITO Rcícro

Praça da Indcpendência, 341, CEP. 29600-000 - Afonso Cláudio - ES. - Tel. 27 3735.40000
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Art.6e Estâ Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PROTOCOLO DE INIENÇÓES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

PROTOCOLO DE TNTENçOES DO

GONSORCIO PÚBLICO PARA

RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DA

BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO

GUANDU . CONSORCIO PÚBLICO RIO

GUANDU

. AFONSO CLÁUDIO / ES -
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PROTOCOLO DE INTENçÕES DO CONSÓRCIO PÚSLICO RIO GUANDU

PR E Â M B U L O

CONSIDERANDO que o desenvolvimento econômico de qualquer um dos

municípios da regiâo da bacia hidrográfica do Rio Guandu no Estado do

Espírito Santo tende a impactar no meio ambiente, na sociedade e na

economia dos outros;

CONSIDERANDO que o desenvolvimento econômico desatento ao meio

ambiente costuma resultar em passivos maiores do que os benefícios que

êventualmentê possa trazer;

CONSIDERANDO que todo componente de uma sociedade tem um papel e

uma responsabilidade no seu desenvolvimento e na prêservação do meio

ambiente, seja pêssoa física ou jurídica, seja sêtor privado ou público;

CONSIDERANDO que aos entes públicos incumbe a universelizaçáo das

políticas públicas de desenvolvimento social;

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal no 11.1O7 , em 06 de abril de

2005, que dispôs sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto no 6.017, êm 17 de janeiro de

2007, que regulamentou a Lei no 11 .1O71O5, que consolidou o regime jurídico

dos consórcios públicos brasileiros;

CONSIDERANDO a necessidade de organização dos municípios por meio de

consórcio público, a fim de se implantar um modelo de governança regional

que possibilite maximização das políticas de governo, por meio do
2

Elaborado por Malro Estevam - Advogado - OAB/ES 17 341
Consulloda Especializada em Consórcios Públicos
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PROTOCOLO DE INTENÇÔES DO CONSÔRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

planejamento e execução de forma conjunta, de estudos, programas, projetos e

açÕes demandados pela região,

RESOLVEM os Municípios de: AFONSO CLÁUDIO, BATXO GUANDU,

BREJETUBA e LARANJA DA TERRA, neste ato representados por seus
prefeitos, reunidos em Assembleia Geral Extraordinária do Consórcio Rio

Guandu, em 07 de novembro de 2014, nos termos dos lncisos Xlll e XIV do

Artigo í 1, de seu Estatuto vigente, e conforme preceitua o disposto no Artigo

41 do Decreto Fedeal 6.01712007, delibêrar e aprovar pela transformaçáo do
atual consórcio intermunicipal, constituído sob a forma de associação civil, com

inscrição no CNPJ de no 02.270.946/0001-01, para consórcio público de direito
público, na forma de associação pública, conforme possibilita o lnciso ldo
Artigo 6o da lei federal 11 .1O7|2OO5.

Assim sendo, resolveram celebrar o presente protocolo de lntenÇÕes, que traz
as cláusulas necessárias que integrarão o corpo do futuro Contrato de
Consórcio Público para a finalidade de implementação de políticas públicas

comprometidas com a recuperação da bacia hidrográfica do Rio Guandu e com

o processo de desenvolvimento sócio-econômico e ambiêntal, de interesses
comuns dos municÍpios consorciados.

Em vista de todo o exposto,

OS MUNICíPIOS DE AFONSO CúUDIO, BAIXO GUANDU, BREJETUBA E

LARANJA DA TERRA,

DE L IB E R A M

Celebrar o presente protocolo de intençõês a ser ratificado por lei pelos
Poderes Legislativos dos entes signatários, que se regerá pelas disposiçôes
contidas na Lei Federal no 11 .1O7, de 06 de abril de 2OOS, e Decreto Federal no

6.017, de 17 de janeiro de 2OO7, e complementarmente pela legislaçáo
aplicável as associaçÕes civis.

l
Elaborado por Mauro Estevam - Advogado - OAB/ES 17 341

Consultoria Espectatizadâ em Consórcios públicos
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PROTOCOLO DE rNTENÇóES DO CONSóRCtO púALtCO RtO GUANDU

Para tanto, os representantes legais de cada um dos entês da Federação

acima mencionados subscrevem o presente.

P R O T O C O L O D E IN T E N Ç O E S

TÍTULO I

DAS D|SPOS|ÇÕES tNtCtAtS

DO CONSORCIAMENTO

CúUSULA PRIMEIRA - Dos ENTES coNsoRcIADos

O MUNICIPIO DE AFONSO CLÁUD|O, pessoa jurÍdica de direito

interno, inscrita no CNPJ sob no 27.165.5621000141 , com sua sede na

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, situada na praça da

lndependência, no. 341 - Centro, CEp 29.600-000, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. \Mlson Berger Costa,

brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do CpF no. 674.760.907 -22

ll. O MUNICIPIO DE BAIXO GUANDU, pessoa jurídica de direito interno,

inscrita no CNPJ sob no 27.165.737 t0001-í O, com sua sede na

Prefeitura Municipal de Baixo Guandu, situada na Rua Francisco
Ferreira, 40, Centro, Baixo Guandu, CEp 29.730-OOOO, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José de Barros Neto, brasileiro,

solteiro, advogado, portador do CpF no. 031 .889 .397-27;

lll. O MUNICíP|O DE BREJETUBA, pessoa jurídica de direito interno,

inscrita no CNPJ sob no 01 .612.674tO001-00, com sua sede na

Prefeitura Municipal de Brejetuba, situada na Av. Ângelo Uliana,

Elaborâdo por Mauro Estevam - Advogado - OAB/ES í7.341 
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São considerados entes integrãntes do quadro de consorciados os abaixo
descritos, que ratificarem por lei o presente protocolo de lntenções em

observância as suas clausulas e condiçóes:
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PROTOCOLO DE INTENÇÔES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

Loteamento Belarmino Uliana, s/n - Centro, CEP 29.630-000, neste ato

rêpresentado pelo Prefeito Municipal, Sr. João do Carmo Dias, brasileiro,

casado, agricultor, portador do CPF no. 478.3í9.017-87;

O MUNICIPIO DE LARANJA DA TERRA, pessoa jurídica de direito

interno, inscrita no CNPJ sob no 31.796.09710001-14, com sua sede na

Prefeitura Municipal de Laranja da Terra, situada na Av. Luis Obermuller

Filho, no. 85 - Centro, CEP 29.615-000, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Joadir Lourenço Marques, brasileiro, casado,

agricultor, portador do CPF no. 875.939 .2O7-O4;

Demais entes que tiverem seu ingresso aprovado pela Assembleia Geral

do consórcio e vierem a ratificar por lei o presente Protocolo de

lntençóes ou o Contrato de Consórcio Público deste resultante,

cumprindo ainda com as formalidades de assinatura e publicação do

Termo de Adesão ao quadro de entes consorciados.

cúusuLA SEGUNDA - DA RATtFtcAçÃo E Do |NGRESSo DE Novos
ENTES CONSORCIADOS

§ í o - Fica acordado pelos entes signatários do presente protocolo de
lntençÕes que somente poderão celebrar o Contrato de Consórcio público e
participar da associação pública, pessoa jurídica de suporte do Contrato de

Consórcio Público, os entes que por lei ratificarem integralmente o presente

instrumento, não se admitindo a ratificaçáo com reservas.

§ 2'- A ratificação deste instrumento será precedida de sua publicação na

imprensa oficial.

§ 3' - A subscriçáo previa deste Protocolo de lntençóes, sua publicação na

imprensa oficial e sua ratificaÉo por lei no prazo de até g0 (noventa) dias da
assinatura deste instrumento são condições indispensáveis para que o ente
consorciando possa celebrar o futuro contrato de consórcio público.

)
Elaborado por l\rauío EstevEm - Advogàdo - OAB/ES 1 7 34 j

Consultonâ Espêciâlizadê em Consórcios Púbticos
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PROTOCOLO DE INTENÇÔES DO CONSÔRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

§ 40 Ultrapassado o prazo para ratificação estipulado no item acima a admissão

do ente consorciando no contrato de consórcio público constituído dêpenderá

da aprovação pelos demais subscritores do Contrato de Consócio público

reunidos em Assembleia Geral.

§ 50 O ingresso de novos entes consorciados somente poderá ocorrer por meio

de convite formulado pela Assembleia Geral, depois da necessária deliberação

e aprovação da matéria por maioria absoluta.

§ 6o Caso aceite o convite o ente consorciando deverá enviar resposta

acompanhada da lei ratificadora do protocolo de intençÕes específica para a

pretensão formulada, na qual disponha de forma inequívoca sobre criação da
associaçáo pública; a extensão da abrangência de atuação do consórcio
público ao ente consorciando e a ratificação do aceite e submissão a todas as

cláusulas e condiçõês contidas no Protocolo de lntençóes, bem como de sua

publiceção na imprensa oficial do ente consorciando.

§ 70 O efetivo ingresso de novo ente consorciado depênderá do pagamento de

cota de ingresso cujo valor e forma de pagamento, serão definidos por

resoluçáo da Assembleia Geral, e ainda, da comprovaçáo de que o mesmo não
possuiu dívida para com outro consórcio público do qual tenha participado.

§ 8o O ente consorciado excluído que vier a requerer nova admissão sujeitar-

se-á às demais regras desta cláusula, sendo facultado à Assembleia Geral
aprovar ou náo seu reingresso, desde que acordado a forma de pagamento

das dívidas por ventura existentes.

O contrato de consórcio público a ser celebrado entre os Chefes dos poderes

Executivos Municipais, signatários deste protocolo de lntenções, será
executado por meio de pessoa jurídica de direito público da espécie associação

Elaborado por Mâuro Estevam - Advogâdo - OAB/ES 17.341 
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TíTULo II

DA CONSTITUIçÃO, DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA, SEDE,
DURAÇÃO, Ttpo DE coNsoRcto, ÊtNAL|DADE E OBJETTVOS.

cúusuLA TERCE|RA - DA coNsTtrutçÃo E DA NATUREZA JURíD|CA
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PROTOCOLO DE INTENÇÔES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

pública, constituÍda para esta Íinalidade, composta por todos os entes da

Federaçáo consorciados, com fundamento legal no § ío do Artigo 1o, c/c lnciso

I, do Artigo 6o ambos da Lei Federal n" 11.1O712OO5.

cúusuLA QUARTA - DA DENoMtNAÇÂo, DA SEDE, DA DURAçÃo E

TIPO DE CONSORCIO

A associação pública suporte do contrato de consórcio público denominar-se-á

CONSÓRCIO PÚBL|CO RtO GUANDU, terá sede em Afonso Ctáudio/ES, com

endereço definido pela Assembleia Geral, com prazo indeterminado de duração

e será do tipo multifuncional.

§ 1'- A sede do CONSÓRC|O PUBL|CO RtO GUANDU poderá ser atterado

para outro município mediante decisão da Assembleia Geral, pelo voto de 2/3

de seus membros adimplentes com suas obrigaçÕes.

§ 2o - A área de atueçáo do coNSóRCto púBltco Rto GUANDU

corresponde ao somatório das áreas territoriais dos entes consorciados.

§ 3'- A criação de empregos públicos, o aumento do número de empregos

existentes, a fixação ou alteraÉo de sua remuneração, exceto no tocante às

revisões anuais dos vencimentos no tocante a reposiÉo das perdas salariais,

dependerão da ratiÍicaçâo por lei de no mínimo cinqüenta por cento (50%) dos

entes subscritores deste instrumento.

§ 4o - A assinatura do Contrato de Consórcio público do CONSóRCIO
PÚBLICO RIO GUANDU, dependerá da ratificação por lei de no mínimo

cinqüenta por cento (50o/o) dos entes subscritores do protocolo de lntenções, e,

a criação da associação púbtica suporte do CONSóRC|O PUBL|CO RtO

GUANDU, em substituição a associação civil do consórcio intermunicipal, dar-
se-á mediante a vigência das leis de ratificação do protocolo de lntênçóes,

conforme disposto no lnciso l, do Artigo 60 da Lei Federal no 11 .1O7 I2OOS.

§ 50 - A Assembteia Gerat do CONSóRC|O púBL|CO RtO GUANDU poderá

decidir por instalar escritórios Íocais de forma provisória ou permanente, em

1
Elaborec,o por Mauro Estevam - Advogado - OAB/ES 17 341

Consultoria Espec,alizâda em Consórcios Púbticos
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

outros municípios, visando potencializar e agilizar o desenvolvimento de suas

açÕes.

CLÁUSULA QUINTA - DA FINALIDADE E oBJETIVos

o coNsÓRcto púBLtco PARA REcUpERAÇÃo AMBTENTAL DA BActA
HIDROGRÁFICA DO RIO GUANDU . CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU,

tem por finalidade a implementação de políticas públicas comprometidas com o
processo regional de gestão de recursos hídricos, do desenvotvimento

socioeconômico, ambiental e de interesses comuns dos entes consorciados.

§ ío - são objetivos do coNsÓRcto pÚBltco Rto GUANDU

| - a gestáo associada de serviços públicos;

ll - a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execuçáo de

obras e o fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes

consorciados;

lll - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumêntos, máquinas,

veículos e equipamentos, inclusive de gestão, de manutenÉo, de informática,

de pessoal técnico e de procedimentos de licitação e de admissão de pessoal;

lV - a produção de informaçÕes, de estudos, de programas, de planos, de
projetos;

V - a instituiçáo e o funcionamento de escolas de govêrno ou de

estabelecimentos congêneres;

Vl - a promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteção do Meio

Ambientê;

Vll - o exercício de funçóes no procêsso de planejamento e gerenciamento de
Recursos Hídricos e outros que lhe tenham sido delegados ou autorizados, no

âmbito da finalidade do presente instrumento;

8
Elâborado poí Mâuro Estevam - Advogedo - OAB/ES 17 341

Consulloíia Especializada em Consóícios públtcos
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PROTOCOLO DE INTENÇÔES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

Vlll - a gestáo de barragens, inclusive com a desapropriaçáo de áreas quando

necessário, elaboração e execução de estudos e projetos, açóes e atividades

na área de sua abrangência;

lX - o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informaçÕes entre

os entes consorciados;

X - a gestão e a proteçáo do patrimônio urbanístico, paisagístico e ou turístico

comum;

Xl - a parceria no desenvolvimento de açóes para assistência técnica,

extensáo, treinamentos e pesquisa na abrangência dos entes consorciados;

Xll - o desenvolvimento e execução de programas, projêtos e açÕes com foco

na melhoria do Sistema de Licenciamento Ambiental das atividades de impacto

local, no tocante a área dos entes consorciados:

Xlll - empreender açÕes estratégicas voltadas a diagnosticar, planejar,

desenvolver, monitorar e avaliar o desenvolvimento de políticas públicas.

§ 20 - São finatidades do CONSóRC|O PúBLICO RtO GUANDU, na área

territorial dos municÍpios consorciados:

| - representar o conjunto dos entes consorciados que o integram em assuntos

de interesse comum perante quaisquer entidades de direito público ou privado,

nacionais ou internacionais;

ll - planejar, elaborar e executar planos, programas e pÍojetos destinados a

promover e acelerar o desenvolvimento socioeconômico e as políticas de
preservaÉo ambiental da região de sua atuação;

lll - promover programas e ou medidas destinados à recuperaÉo, conservação

e preservação do Meio Ambiente, com especial atenção para a Bacia

Hidrográfica do Rio Guandu:

lV - promover a integração das açÕes, dos programas e projetos desenvolvidos
pelos órgãos governamentais, empresas privadas e ONGs, destinados à

recuperaçáo e preservação ambiental da região;

9
Elêborado por Mauro Estevam - Advogedo - OAB/ES 17 341
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PROTOCOLO DE INTENÇÓES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

V - promover a melhoria de qualidade de vida da população dos municípios

localizados na Bacia Hidrográfica do Rio Guandu; e

Vl - promover o florestamento, reflorestamento e demeis programas e medidas,

de aspecto corrêtivo e preventivo, destinado à preservação do Meio Ambiente,

a despoluiçáo do rio e a preservaÉo da fauna e da flore.

§ 30 - Os entes consorciados poderão se consorciar em relação a todos os

objetivos do CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU ou apenas a parcela deles,

integrando as áreas de projetos de seu interesse.

§ 4o - Para cumprimento de suas Íinalidades e objetivos expressos nêsta

cláusula o CONSÓRCtO PUBLTCO RtO GUANDU poderá:

l. Íirmar convênios, contratos, contrato de programa, contrato de rateio, termos

de parceria, contrato de gestão, termo de fomento, termo de colaboração,

acordos de qualquer natureza, receber auxílios, doaçÕes, contribuiçÕes e

subvençÕes sociais ou econômicas;

ll. ser contratado pela administraÇão direta e indireta dos entes da Federação

consorciados, dispensada a licitaçáo;

lll. promover as desapropriaçÕes, proceder a requisiçÕes ou instituir as

servidõês nos termos de declaraçáo de utilidade pública ou necessidade

pública, ou de interesse social, emitida pelo ente consorciado em que o bem ou

o direito se situe;

lV. promover, por deliberaÉo da Assembleia Geral, a constituiçáo e gestáo de

fundos específicos para aplicação em atividades condizentes aos objetivos do

Consórcio;

V. realizar licitaçáo da qual, nos termos do edital, decorram contratos

administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes consorciados.

§ 50 - Para atingir sua finalidade e objetivos expressos nesta cláusula o
CONSÓRCIO PUBLTCO RIO GUANDU se propÕe a, dentre outras:
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PROTOCOLO DE INTENÇÔES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

l. alavancar recursos para aplicação em obras de infraestrutura comum ou que

possa afetar o melhor desenvolvimento regional;

ll. desenvolver a melhor integraÉo entre os entes consorciados e constituir-se

num instrumento concreto de parceria destes para com outros entes da

Federação e para com a iniciativa privada;

lll. promover o planejamento, bem como a gestão eÍiciente e eficaz de
programas, planos, projetos e açÕes, relacionados aos seus objetivos;

TITULO III

OOS DIREITOS E DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS

CúUSULA sExTA - Dos DIREIToS DoS ENTES coNsoRcIADos

Constituem direitos dos entes consorciados:

l- participar ativamente das reuniÕes da Assembleia Geral, por meio de
proposiçôes, debates e deliberaçóes, com direito a voz e voto, desde que,

esteja adimplente com suas obrigaçóes operacionais e financeiras;

ll - exigir dos demais entes consorciados e do próprio CONSóRCIO PúBLICO
RIO GUANDU o pleno cumprimento das regras estipuladas neste protocolo de
lntençóes, contrato de consórcio público, nos seus estatutos, contratos de
programa e contratos de rateio, desde que adimplente com suas obrigações

operacionais e financeiras;

lll - operar compensaçáo dos pagamentos realizados a servidor cedido ao

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU com ônus para o entê consorciado com

as obrigaçÕes previstas no contrato de rateio.

CúUSULA sÉnMA - Dos DEVERES DoS ENTES coNsoRcIADoS

Constituem deveres dos entes consorciados:

Elaborâdo por lúauro Estevam - Advogado - OAB/ES 17 341
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| - cumprir com suas obrigeçÕes operacionais e financeiras assumidas com o

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, sob pena de suspensáo e posterior

exclusâo na forma deste Protocolo de lntenções;

ll - ceder, se necessário, servidores para o CONSóRCIO PúBLICO RIO

GUANDU na forma deste Protocolo de lntençóes;

lll - participar ativemente das reuniÕes da Assembleia Geral, por meio de

proposições, debatês e deliberações através do voto, sempre que convocados;

lV - incluir, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, dotaçÕes

suficientes para suportar as despesas que, nos termos do orçamento do

CONSÓRCIO PÚBLICO RtO GUANDU, devam ser assumidas por meio de

contrato de rateio, contrato de programa e contrato de gestáo associada de

serviços públicos, conforme for o caso;

V - responder solidariemente pelas obrigaçÕes remanescentes, garantido o

direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à

obrigaçâo, no caso de extinção do CONSóRC|O púBLtCO RtO GUANDU, até

que haja decisáo que indique os responsáveis por cadâ obrigação;

Vl - compartilhar recursos e pessoal para a execução de serviços, programâs,

projetos, atividades e açóes no âmbito do CONSóRCIO PúBLICO RIO

GUANDU, nos termos de deliberação conjunta.

TíTULo Iv

DO REPRESENTANTE LEGAL E DA ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA oITAVA - Do REPRESENTANTE LEGAL

O CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU será representado legatmente peto

seu presidente, eleito pela Assembleíe Geral dentre os Chêfes dos poderes

Executivos dos entes consorciados, até a segunda quinzena do mês dê
novembro para mandato de dois anos, com posse no primeiro dia útil do
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PROTOCOLO DE INTENÇÔES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

exercício financeiro seguinte, sendo possÍvel a reeleição por sucessivos

mandatos.

CúUSULA NoNA - DA oRGANIzAçÃo

O CONSÓRC|O PÚBL|CO RtO GUANDU terá a seguinte estrutura

organizacional:

I - NÍvel de Direção Superior:

1.1 - Assembleia Geral;

1.2 - Conselho Fiscal;

1.3 - Presidência;

1.4 - Câmaras Técnicas;

ll - Nível de Gerência e Assessoramento:

ll.l - Secretaria Executiva;

ll.2 - Seruiços de Assessoria e Consultoria;

lll - Nível de Execução Programática:

lll.1 - Gerência de Projetos;

lll.2 - Departamentos de Apoio.

ParágraÍo Único - A representação gráfica da estrutura organizacional básica

do CONSÓRC|O PUBLICO RIO GUANDU é a constante do Anexo t, que

integra o presente instrumento.

CúUSULA oÉcIMA - DA ASSEMBLEIA GERAL

A Assembleia Geral é a instância dêliberativa máxima do CONSóRC|O
PÚBLICO RIO GUANDU, sendo constituída exclusivamente petos Chefes dos
Poderes Executivos dos entes consorciados como membros natos e
facultativamente por representantes indicados pelos órgãos ou entidades

EÍeborado por Mauro Estevâín - Advogado - oAB/ES 17.34í 
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PROTOCOLO DE INTENÇÔES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

governamentais de direito público; organizaçÕes não governamentais e por

êmpresas públicas ou privadas, os quais por deliberaçáo da Assembleia Geral

lhe sejam assegurados assento como membro colaborador, na forma a ser

fixado no estatuto do consórcio.

§ í 
o - Compete a Assembleia Geral:

| - examinar e deliberar sobre a aprovação das contas referentes ao exercício

anterior até a segunda quinzena de março do exercício subseqüente;

ll - reunir-se ordinariamente uma vez a cada semestre para examinar e

deliberar sobre matérias de sua competência e extraordinariamente, a qualquer

tempo, sempre que convocada na forma deste instrumento,

lll - eleger o presidente, vice-presidente até segunda quinzena do mês de

novembro para mandato de dois anos, para início no primeiro dia útil do

exercício fi nanceiro subseqüente;

lV - homologar a indicaçáo e ou substituição dos membros que tráo compor o

Conselho Fiscal e a definição de assentos a membros colaboradores,

V - deliberar sobre a suspensão e exclusão de ente consorciado;

Vl - deliberar sobre aquisição de bens imóveis, alienação, cessão,

arrendamento e locação de bens imóveis que venham a pertencer ao

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU;

Vll - deliberar sobre alterações deste instrumênto;

Vlll - deliberar sobre o convite para ingresso de novos entês consorciados ao
CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU;

lX - deliberar sobre a proposta orçamentária do exercÍcio financeiro

subsequente, elaborada pela Presidência e Secretaria Executiva. até o final da
segunda quinzena de agosto do exercício em curso;

X - deliberar sobre a fixação do valor e da forma de rateio, entre os entes
consorciados, das despesas previstas para o exercício seguinte, tomando por

base a Peça Orçamentária do consórcio;
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PROTOCOLO DE INÍENÇÔES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUÀNDU

Xl - deliberar sobre mudança da sede do consórcio;

Xll - deliberar sobre criação e alteração dos estatutos do CONSÓRCIO

PÚBLICO RIO GUANDU, bem como sobre a criação de Câmara Técnice

deflnindo sua área de atuaÉo;

Xlll - deliberar sobre a extinção do CONSÓRC|O PúBL|CO RtO GUANDU;

XIV - deliberar sobre a criação e forma de remuneração de novos empregos

públicos necessários ao pleno funcionamento do CONSóRCIO púBLICO RIO

GUANDU, mediante ratificaçâo por lei pelos entes consorciados;

XV - deliberar sobre o índice de recomposiçáo das perdas salariais e rea.iuste

da remuneraçáo dos empregados públicos, decorrente da revisão anual, até o

limite fixado no orçamento anual;

XVI - deliberar, em caráter excepcional, sobre as matérias relevantes ou

urgentes que lhe sejam declinadas pela Presidência.

§ 2ô - para as deliberaçÕes constantes dos incisos Vll, Xl, e Xlll é necessário o

voto da maioria de 2/3 (dois terços) dos membros natos do CONSóRCIO

PÚBLICO RIO GUANDU, em dia com suas obrigaçóes operacionais e

financeiras, em Assembleia Geral convocada para tais fins, sendo as demais

hipóteses deliberativas resolvidas por maioria de absoluta de votos de seus

membros natos em primeira convocação e por maioria simples dê votos em

segunda convocação.

§ 30 - cada ente consorciado possuirá direito a um voto nas deliberações da

Assembleia Geral, cuja direito estará condicionado à sua adimplência

operacional e financeira.

§ 40-A perda do mandato eletivo é causa de extinÉo automática da condição

de membro nato da Assembleia Geral, quando haverá substituição automática
por quem lhe suceder no mandato do ente consorciado, e no caso de membro

colaborador a perda de vínculo com a pessoa jurídica pela qual foi indicado.

§ 5o - A Assembleia Geral ordinária semestral será convocada e presidida pelo

presidente do CONSÓRCIO PúBLICO RIO GUANDU ou pelo seu substituto
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legal por meio de comunicação que garanta a ciência de todos os seus

membros quanto ao dia, hora, local e pauta do dia, respeitado o prazo mínimo

de sete dias corridos entre a convocação e a data da reunião.

§ 6' - A Assembleia Geral extraordinária será convocada e presidida pelo

presidente do coNsÓRcto PÚBLtco Rlo GUANDU ou pelo seu substituto

legal, por meio de comunicação inequívoca que garanta a ciência de todos os

seus membros quanto ao dia, hora, local e pauta do dia, respeitado o prazo

mínimo de 04 dias úteis entre a convocação e a data da reunião.

§ 7o - A Assembleia Geral extraordinária também poderá ser convocada por no

mínimo três quinto de seus membros, quando o presidente do CONSóRCIO
PÚBLICO RIO GUANDU ou seu substituto legal não atender no prazo de 1O

(dez) dias a pedido fundamentado e acompanhado da pauta do dia de pelo

menos metade dos entes consorciados para convocação extraordinária.

§ 8'- A Assembleia Geral extraordinária, de que trata o parágrafo anterior,

será aberta pelo Secretário Executivo e presidida por um membro nato

escolhido por votaÉo dos presentes, dentre os Chefes do Executivo dos entes

consorciados, o qual náo terá direito a voto nas deliberações, exceto o voto de
desempate.

§ 9o - A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocaçáo com a

presença de 2y3 (dois terços) dos membros do CONSóRC|O púBLtCO RIO

GUANDU em dia com suas obrigaçôes operacionais e financeiras e em

segunda e últimâ convocação 60 (sessenta) minutos após a primeira

convocaÉo com a presença de qualquer número de entes consorciados

adimplentes, deliberando por maioria simples de votos, ressalvadas as

matérias que exigirem maioria qualificada nos termos destê instrumento.

§ 10'- O ente consorciado que não estiver em dia com suas obrigações

operacionais e financeiras náo poderá votar e nem ser votado, assegurando-se

a presença e o direito de voz nas Assembleias Gerâis.
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PROTOCOLO DE INÍENÇÔES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ Do coNSELHo FISCAL

O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizatório do consórcio, responsável por

exercer o controle da legalidade, legitimidade e economicidade da atividade

patrimonial e Íinanceira do CONSÓRCIO PÚBL|CO RtO GUANDU,

manifestando-se sob a forma de parecer encaminhado à apreciaçáo da

Assembleia Geral.

§ 1o - O Conselho Fiscal é composto por cinco membros indicados pelos entes

consorciados que assinaram e ratificaram por lei o presente instrumento,

podendo ser indicados servidores municipais ou representantes da sociedade

civil, sendo que, preferencialmente pelo menos um membro deverá possuir

formação em contabilidade.

§ 20 - A Assembleia Geral homologará, dentre os nomes indicados pelos entes

consorciados, a diretoria do Conselho Fiscal composta de: presidente, vice-

presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário e Vogais, para mandato

de dois anos, podendo ser reeleito por sucessivos mandatos, observando que

e Presidência do Conselho Fiscel será função exclusiva de servidor municipal.

§ 3o - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos por solicitação

expressa do ente consorciado ou instituição represente ou do próprio membro.

§ 4o - O Conselho Fiscal reunir-se-á para examinar a prestaçáo de contas do

CONSÓRCIO PÚBLICO RtO GUANDU, e detiberar sobre matérias de sua

competência.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA pREStDÊNctA

A Presidência do CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU é composta pelos

cargos de presidente e vice-presidente.

§ 1o - Compête ao presidente do CONSóRCIO púBLtCO RtO GUANDU:

| - convocar e presidir as reuniÕes da Assembleia Geral, audiências públicas e

demais reuniÕes com a comunidade regional;
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PROTOCOLO DE INTENÇÓES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

lll- movimentar em conjunto com a Secretaria Executiva as contas bancárias e

recursos do CONSÓRCIO PÚBL|CO RIO GUANDU, podendo delegar totat ou
parcialmente esta competência ;

lV - dar posse aos membros do Conselho Fiscal e do Conselho de

Desenvolvimento Sustentável Regional;

V - homologar e adjudicar o objeto das licitações realizadas pelo consórcio,

bem como ratificar os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação conforme

previsto na lei 8.666/93 e alteraÇóes posteriores;

Vl - expedir resoluçóes da Assembleia Geral a fim de dar força normativa às

decisões estabelecidas nesse orgáo colegiado, publicando-as na imprênsa

oficial do município sede ou em jornal de circulação regional quando seus

efeitos declararem, criarem, alterarem ou suprimirem direitos do CONSóRCIO
PUBLICO RIO GUANDU ou de terceiÍos;

Vll - expedir portarias para dar força normativa às decisôes monocráticas de
competência do presidente do consórcio, publicando-as na imprensa oficial do

CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU;

Vlll - expedir certidóes, declaraçÕes, passar recibos, rêceber citações e
intimaçÕes, bem como dar adequado tratamento a todos os demais

documentos a sêrem expedidos ou recebidos relativos a matérias

administrativas CONSÓRcIo PÚBLIco RIo GUANDU;

lX - autenticar o livro de atas das reuniÕes da Assembleia Geral;

§ 20- Compete ao presidente do CONSóRC|O púBLtCO RtO GUANDU, com

o apoio da Secretaria Executiva:

l- elaborar a proposta orçamentária do exercício seguinte até a segunda
quinzena de agosto do ano em curso;

Elaborâdo por lúauro Estevam - Advogado - OAB/ES 17.341
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ll - planejar todas as açóes de natureza administrativa do CONSóRCIO

PÚBLICO RIO GUANDU, visando a execuÉo dos projetos aprovados pelos

órgãos colegiados;

lll - selecionar e contratar pessoal, na forma deste instrumento, bem como os

serviços de assessoria contábil, jurídica, de gestão e outros serviços

profissionais quando necessários, que dêverão ser prestados por meio de

pessoa jurídica, bem como determinar as respectivas demissÕes ou rescisÕes

contratuais;

lV - elaborar e propor a Assembleia Geral alteraçÕes no quadro de pessoal do

CONSÓRCIO PUBLICO RIo GUANDU, fixando o número, es formas de
provimento e padrão remuneratório dos empregados públicos, bem como os
propor os respectivos reajustes anuais.

V - contratar pessoal por tempo determinado para atender necessidade

temporária de excepcional interesse público nos termos previsto neste

instrumento e nos estatutos;

Vl - elaborar as propostas dos estatutos do CONSóRCIO PúBLICO RtO

GUANDU, submetendo tal proposição à apreciação da Assembleia Geral;

Vll - requisitar a cedência de servidores dos entes consorciados, atentando
para a fixação do prazo de cedência e acordando quem ficará responsável pelo

o ônus da remuneração do servidor cedido;

Vlll - propor à Assembleia Geral a alteração destê instrumento e de seus
estatutos;

lX - celebrar contrato de rateio e ou contrato de programa com a administração

direta e indireta dos entes consorciados;

X - celebrar convênios, contrato de gestão, termo de parceria, termo de

fomento, termo de colaboraçáo, contratos, termos de credenciamento e outros

instrumentos congêneres;

Xl - criar comissões temporárias, com tema e duração deÍinidos;
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PROTOCOLO DE INTENçÓES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

Xll - delegar atribuiçÕes e designar tarefas para os órgãos de gerência e de

execuçáo programática;

§ 30 - O presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU não terá direito a

voto nas deliberações referentes à prestação de contas e outros atos de sua

responsabilidade.

§ 40 - Compete ao vice-presidente do CONSÓRCIO PÚBL|CO RtO GUANDU

l- substituir e representar o presidente em todas suas ausências,

afastamentos e impedimentos;

ll- assessorar o presidente e exercer as funçôes que lhe forem delegadas;

lll - assumir interinamente a Presidência do CONSÓRCIO PúBLICO RIO

GUANDU, no caso de vacância, quando esta ocorrer na segunda metade do

mandato, exercendo-o até seu termo;

lV - convocar Assembleia Geral Extraordinária em 15 (quinze) dias para

eleição de novo presidente do CONSÓRC|O PÚBL|CO RIO GUANDU, no caso

de a vacância ocorrer na primeira metade do mandato, quando o presidente

eleito presidirá o consórcio até fim do mandato original, podendo, ser reeleito

para sucêssivos mandatos.

§ 50 - Por ocasião do perÍodo eleitoral, havendo necessidade de afastamento,

licença ou renúncia do presidente e não sendo possÍvel sua substituiÉo pelo

vice-presidente, ou por outro Chefe do Executivo dos entes consorciados, em

caráter excêpcional a Assembleia Geral poderá autorizar e designar que um

dos secretários municipais de um dos entes consorciados assuma

interinamente a Presidência do CONSÓRCIO púBLtCO RIO GUANDU, até

que o retorno ao cargo de presidente pelo chefe do poder executivo, não

represente mais violação a lei eleitoral, ou, o prejudique durante o período de

campanha eleitoral.

Elaborado por Mauro Estevâm - Advogado - OAB/ES 17.341
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PROTOCOLO DE INTENÇÔES DO CONSÔRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs CÂMARAS TÉcNIcAs

O CONSÓRCIO PÚBLICO RtO GUANDU e multifuncional, possuindo Câmaras
Técnicas que programarão e acompanharão a execuÉo dos programas,
projetos e açÕes no âmbito das políticas públicas específicas de interesse
comum aos entes consorciados.

§ 1' - O ente consorciado participará da(s) Câmara(s) Técnica(s) de seu

interesse através da indicaçáo de um secretário municipal e de um servidor

efetivo da mesma secreteria municipal, cujas atividades tenham pertinência

com os objetivos específicos da Câmara Técnica escolhida.

§ 20 - as Câmaras Técnicas serão criadas, elteradas e extintes por resolução

da Assembléia Geral que lhe atribuirá nome, estrutura, competência, funçÕes

específicas e prazo de duração, podendo ser autorizada sua inscrição no CNpJ

com cadastro de filial, visando possibilitar maior autonomia gerencial e
Íinanceira.

§ 30 - As Câmaras Técnicas criadas serão compostas pelos secretários

municipais ou Gtrgo equivalente da área pertinente à atuação da Câmara

Técnica e servidores efetivos indrcados pelos entes consorciados, tendo a
diretoria formada por (01) Coordenador e um (01) sub-coordenador eleitos

dentre seus membros, para mandato anual, no caso de tratar-se Câmara

Técnica permanente.

§ 40 - Para fins de funcionamento, as atividades planejadas pelas Câmaras

Técnicas concretizam-se mediante a execuÉo de projetos, programas e
planos de ações, por meio de gerências e ou projetos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SECRETARIA ExEcUTIvA

A Secretaria Executiva é composta pelos ocupantes dos empregos públicos

descritos noAnexo ll do presente instrumênto, e, de outros empregos públicos,

criados pela Assembleia Geral para permitir o pleno funcionamento das

atividades administrativas, programas, projetos e ações do consórcio, estando

Elaborâdo por Mâuro Estevam - Advogado - OAB/ES 17 34i
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PROTOCOLO DE INTENÇÔES OO CONSÔRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

vinculada diretamente à Presidência do CONSóRCIO púBLICO RIO

GUANDU.

§ 1o - Compete a Secretaria Executiva

l- mantêr em ordem toda a documentaçáo administrativa e flnanceira do

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU;

ll - realizar programação dos compromissos financeiros a pagar e a receber do

CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU;

lll - adotar providências necêssárias para abertura de processos

administrativos de compras, contrataçÕes, solicitação de cessão de pessoal e

demais processos pertinentes à contabilidade pública do CONSóRCIO
PUBLICO RIO GUANDU;

lV - movimentar em conjunto com o presidente do CONSóRCIO PúBLICO

RIO GUANDU ou com quem este delegar as contas bancárias e aplicação de

recursos do consórcio.

V - participar, sem direito a voto, das reuniôes da Assêmbleia Geral, do

Conselho Fiscal, das Câmaras Técnicas e auxiliar na lavratura das atas em

livros próprios, os quais deverão conter o registro cronológico de todas as

reunióes realizadas, com indicação da data, local, hora e pauta; bem como de

todas as deliberaçóes adotadas em cada reunião, levando-se a termo as

eventuais consideraçóes que por deliberaçáo sejam aprovadas o registro em

ata para fins de fundamentação de resoluçóes e portarias eventualmente

decorrentes das deliberaçôes, assim como para servir de registro histórico do

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU;

Vl - receber e expedir documentos e correspondências do consórcio, zelando e

responsabilizando-se pelo seu controle, organizaçáo e arquivo;

Vll - realizar as atividades de intertocução do CONSóRC|O PúBLICO RIO

GUANDU com os diversos órgãos dos entes consorciados, segundo diretrizes

e supervisão do presidente;

Elâborac,o por Mauro Estevêm - Advogado - OAB,€S 17.341
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Vlll - propor ao presidente plano de divulgação das ações institucionais do

CONSÓRCIO PÚBLICO RtO GUANDU a fim de viabitizar ampta divutgação

das ações desenvolvidas pelo consórcio em prol das comunidades

beneficiadas.

§ 2'- O perfil, atribuiçôes, direitos, deveres e critérios para a nomeação do

ocupante do emprego público de Secretario Executivo serão definidos em

estatuto a ser aprovado pela Assembleia Geral;

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS GERÊNCIAS DE PRoJEToS

O CONSÓRC|O PÚBL|CO RtO GUANDU é muttifuncionat, possuindo

Gerências de Projetos diretamente subordinadas à Secretaria Executiva, as

quais desenvolverão políticas públicas por meio dos projetos e açóes

específicos de interêsse comum a todos ou a parte dos entes consorciados.

§ 1o - O ente consorciado participará da(s) cerência (s) de projeto (s) de seu

interesse por meio da assinatura de instrumento próprio, e com a indicaÉo de

um secretário municipal ou de um servidor da secretaria municipal, cujas

atividades tênham pertinência com os objetivos específicos da Gerência de

Projeto escolhida, visando acompanhar e contribuir com o sucesso dos

trabalhos, lendo o mesmo livre acesso as informações dos projetos, programas

e açóes em planejamento ou em desenvolvimento.

§ 2o - as Gerências de Projetos constarão dos termos do estatuto do

consórcio, e serão criadas, âlteradas e extintas por resoluçáo da Assembleia

Geral que lhe atribuirá nome, estrutura, funçóes específicas.

§ 30 - As Gerências de Projetos criadas serão compostas pelos ocupantes dos
empregos públicos constantes do Anexo ll do presente instrumento, e, de
outros empregos públicos, criados pela Assembleia Geral para permitir o pleno

funcionamento das atividades finalísticas, ou seja, programas, projetos e ações

do consórcio, estando vinculada diretamente à Secretaria Executiva do
CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU

Eletiorado poí MâuÍo Estevam - Advogado - OAB/ES 17.341
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PROTOCOLO DE tNTÉNÇÓES DO CONSóRCtO púBLICO RIO GUANDU

§ 40 - Para fins de funcionamento, as atividades planejadas pelas Gerências de

Projetos concretizam-se mediante a execução de projetos, planos, programas e

ações, submetidos previamente a aprovaçáo do presidente do consórcio, o

qual poderá decidir que seja ouvida a Assembleia Geral;

CúUSULA DÉCIMA sExTA - DoS DEPARTAMENToS DE APoIo

Os Departamentos de Apoio são integrântes das Gerências de projetos, e
êxercem as funções de execução programática e apoio administrativo.

§ 1o - Sáo atribuiçÕes dos Departamentos de Apoio, dentre outras que poderão

vir a ser definidas pela Assembleia Geral, mediante proposiçáo da Secretaria

Executiva:

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do QUADRo DE PESSoAL

O CONSÓRCIO PÚBL|CO RtO GUANDU possuirá o quadro de pessoat

constante do Anexo ll, sujeito ao regime jurídico da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), conforme preceitua o aú. 4o, inc. lX, da Lei n.o 11.107/05, e

deverá atender as demandas Secrêtaria Executiva e das Gerências de
Projetos.

§ í'- O quadro de pessoat do CONSóRC|O púBLtCO RtO GUANDU será

integrado pelos empregados públicos lotados na Secretaria Executiva, na

Elaborádo por Mêuío Estevam - Advogado - OAB/ES '17 341
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| - oferecer apoio administrativo em geral;

ll - executar serviços de controle do almoxarifado;

lll - executar serviços de compras;

lV - executar serviços de controle do patrimônio;

V - oferecer apoio na área de processamento de dados;

Vl - outras atribuiçÕes segundo decisão da Assembleia Geral.
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Gerência de Projetos e nos Departamentos de Apoio, com atuação em nível de

gerência e execuçáo programática, tendo o perfil, as atribuiçôes, os direitos, e

os deveres definidos em estatuto;

§ 20 - Os empregos públicos de direção, chefia e assessoramento são

considerados de confiança, e, portanto, são de livre nomeação e exoneração.

§ 30 - Os demais empregos públicos constantes do Anexo Il deverão ser

contratados a partir da demanda efetiva existente e por deliberação da

Assembleia Geral, e serão providos por meio de seleção pública;

§ 4o - A ratificação por lei do presente instrumento pelos entes consorciados

outorga competência a Assembleia Geral para deliberar e autorizar a

contrataçáo de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade

temporária de excepcional interesse público nos seguintes casos:

l- enfrentar situações de calamidade pública na região de atuação;

ll - atender situaçÕes de emergência que vierem a ocorrer, conforme

entendimento manifestado em deliberação da Assembleia Geral;

lll - atender necessidade de projetos, programas, atividades e açÕes de

relevante interesse público aprovados pela Assembleia Geral, mas de prazo

determinado de duração;

lV - suprir a vacância dos empregos públicos necessários ao funcionamento do

CONSÓRCIO PÚBLICO RtO GUANDU, até o provimento efetivo do emprego

público vago por meio de seleção pública, hipótese em que os contratados

temporariamente exerceráo as funçôes do emprego público vago e perceberão

a remuneração para ele prevista até a nomeação dos aprovados em seleção
pública.

§ 50 - Mediante proposiçáo do presidente e decisão da Assembleia Geral
poderão ser criados novos empregos públicos e ou aumentar o número de

empregos públicos existentes de acordo com as necessidades do

CONSÓRCIO PÚBL|CO RIO GUANDU, obseÍvado o disposto no parágrafo

Terceiro da Clausula Quarta deste instrumento.

Elaborado por lúauÍo Estevam - Advogado - OAB/ES 17.341
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PROTOCOLO DE INTENÇÔES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

§ 60 - Os valores dos diversos padrÕes remuneratórios do quadro de pessoal

do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU poderão revistos anualmente

mediante deliberaçáo da Assembleia Geral que fixe o índice de reajuste da

remuneração dos empregados públicos a fim de realizar a reposição das
perdas salariais, até o limite fixado no orçamento anual.

§ 7" - O quadro de pessoat do CONSóRC|O púBLtCo RIO GUANDU será

regido pela ConsolidaÉo das Leis do Trabalho - CLT, e complementarmente
pelos estatutos do coNSÓRcto pÚBLtco Rto GUANDU.

TíTULO V

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

CLÁUSULA DEcIMA oITAvA - Do PATRIMÔNIo

Constituem patrimônio do CONSóRC|O PúBLICO RIO GUANDU:

| - os bens e dirêitos que vier a adquirir a qualquer título;

ll - os bens e direitos que lhe forem doados por entidades publicas, privadas e
por particulares.

Parágrafo único - Os bens e direitos adquiridos de forma conjunta, somênte

serão revertidos ao ente consorciado, sua cota parte, por ocasião da extinçáo

do consórcio.

Constituem recursos financeiros do CONSóRCIO PúBUCO RIO GUANDU,

aqueles dêfinidos no seu estatuto.

TITULO VI

Elâborado por Mâuro Estevam - Advogêdo - OAB/ES 17 341
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DA GESTÃO ASSOCIADA

CúUSULA VIGESIMA - DA AUToRIzAçÃo PARA GESTÃo ASsocIADA

Os entes consorciandos, ao ratificarem o presente instrumento, autorizam o

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU a rcatizat a gestáo associada de

qualquer serviço público remunerado ou não pelo usuário, desde que a referida

gestão seja previamentê aprovada pela Assembleia Geral do CONSóRCIO

PÚBLICO RIO GUANDU por ocasião da criaÉo de Câmara Técnica e ou

Gerência de Projeto para tal finalidade, se for o caso.

Parágrafo único - A autorização para gestáo associada de serviços públicos

aprovada em Assembleia Geral deverá conter os seguintes requisitos:

I - as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio;

ll - os serviços públicos objeto da gestão essociada e e âÊa em que serão
prestados;

lll - a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização

da prestaçáo de serviços;

lV - as condições que devem ser obedecidas pelo contrato de programa, no

caso de a gestão associada envolver também a prestaçáo de serviços por

órgáo ou entidade de um dos entes da Federação entes consorciados;

V - os critérios técnicos para cálculo de valor das tarifas e de outros preços

públicos, bem como para seu reajuste ou revisão.

CúUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Do coNTRATo DE PRoGRAMA

Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição

de sua validade, as obrigaçÕes contraídas por entes consorciados, inclusive

entidades de sua administração indireta, que tenham por objeto a prestação de

serviços por meio de gestão essociada ou a transferência total ou parcial de

encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos

serviços transferidos ao CONSóRC|O pUBLICO RIO GUANDU.

Elaborâdo por Mauro Estevam - Actuogado - OAB/ES 17 341
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PROÍOCOLO DE INTENçÔES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

Parágrafo único. O contrato de programa poderá eutorizar o consórcio a emitir

documentos de cobrança e a exercer atividades de arrecadaÉo de tarifas e
outros preços públicos pelos serviços públicos prestados pelo próprio consórcio

ou pelos entes consorciados.

A retirada do ente consorciado do CONSóRC|O púBLtCO RtO GUANDU

dependerá de ato formal de seu representante legal na Assembleia Geral, nos

termos do contrato de consórcio público e aprovação de lei específica pelo ente
retirante.

Parágrafo único - A rêtirada náo pre.iudicará as obrigaçóes já constituídas entre
o ente consorciado que se retira e o consórcio público e/ou os demais entes
consorciados.

CúUSULA VGÉSIMA TERCEIRA - DA ExcLUSÃo

A exclusão dê entê consorciado só é admissível havendo justa causa.

§ 1'- Além daquelas que poderão constar do estatuto da associaçáo pública, é
justa causa, para fins de exclusão do CONSóRC|O PúBLICO RtO GUANDU:

| - â não inclusão em lei orçamentária ou em créditos adicionais, pelo ente
consorciado, de dotaçóes suficientes para suportar as despesas que, nos
termos do orçamento do consórcio público, prevê-se devam ser assumidas por

meio do repasse de recursos financeiros constantes do contrato de rateio;

ll - a falta de repasse parcial ou total, por prazo superior a 90 dias, dos valores
constantes do contrato de rateio destinados a custear o pagamento de
obrigações assumidas pelo CONSóRCIO púBLtCO RIO GUANDU. visando de
seus objetivos e finalidades.

Elaborado por Mâuro Estevam - Advogac,o . OAB/ES 17 341
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TÍTULoVII

DA RET|RADA, EXCLUSÃO, ALTERAçÃO E EXTTNçÃO

CLÁUSULA VIGÉsIrn securDA - DA RETIRADA
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§ 2' - A exclusão prevista no § 1" deste artigo somente oconerá após previa

suspensão por 60 dias, deliberada pêla Assembleia Geral, período em que o

ente consorciado poderá se reabilitar, devendo toda a comunicaçáo ser

realizada de forme escrita.

§ 3'- Eventuais débitos pendentes de ente consorciado excluído ê não pagos

no prazo de 30 dias a contar da data de exclusão seráo objeto de ação de

execução que terá por tÍtulo extrajudicial o contrato de rateio ou outro que

houver sido descumprido.

§ 4' - A exclusão efetiva do ente consorciado exige processo administrativo

onde lhe seja assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, podendo

a Assembleia Geral nomear câmara processante do processo de exclusáo do

ente consorciado.

CúUSULA uGÉsIMA QUARTA - DA ExTINçÃo

A e).tinçáo do CONSóRC|O púBLtCO RtO GUANDU dependerá de

instrumento aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos

os entes consorciados em dia com as suas obrigações financêiras_

§1'- Em caso de extinÉo:

| - os bens, direitos, êncargos e obrigaçÕes decorrentes da gestão associada

de serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público

serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços;

§ 2' - Com a extinção, o pessoal cedido ao CONSóRC|O PúBLICO RIO

GUANDU retornará aos seus órgãos de origem e constituirá justo motivo para

que os empregedos púbticos do CONSóRCIO púBLtCO RtO GUANDU

Elaborado por Mâuro Estevâín - Advogâdo - OAB/ES Í7.341
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ll - até que hajâ decisáo que indique os rêsponsáveis por cada obrigação os

entes consorciados responderão pelas obrigaçÕes remanescêntes do

consórcio, garantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou

dos que deram causa à obrigação.
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admitidos mediante seleÉo púbica, tenham automaticamente rescindidos os

seus contratos de trabalho.

TíTULO VIII

DAS DTSPOSTÇOES CERAIS E TRANSTTÓRAS

CúUSULA V|GÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃo DoS AToS

O CONSÓRCIO PÚBLICO RtO GUANDU, obedecendo ao princípio da

publicidade, constitui o Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo -
DOM/ES, como órgão de imprensa oficial para a publicaçáo e divulgação dos

atos normativos e administrativos do consórcio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA sExTA
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

DA GESTÃO CONTÁBIL,

O CONSÓRCIO PUBLICO RtO GUANDU adotará sistema de contabitidade

pública e observará, no que couber, à legislação pertinente aplicável à
administraçâo pública, inclusive no tocante à Lei de Licitações e Lei de

Rêsponsabilidade Fiscal (Lei Fed. 1O1I2OOO), primando peto devido
planejamento de suas atividades.

§ í' - A constituição do consórcio público, na forma da Lei Fed. No

1'1.'l07l2OO5 ê do Decreto Fed. No 6.017/2007, produzirá seus efeitos contábeis

e financeiros a partir do primeiro dia útil do exercício financeiro seguinte à data

de assinatura do Contrato de Consórcio Público.

§ 20 - Fica acordado pelos entes consorciados que as licitações do consórcio

serão realizadas por comtssão de licitação composta por empregados públicos

e servidores municipais indicados pelos entes consorciados, podendo ser

assessorada juridicamente por procurador (ES) dos entes consorciados,

conforme deliberaÉo da Assembleia Geral.

Elâborado por Mauro Estevam - Advogedo - OAA/ES 17.341
Consultoria Esp€ciali2ada êm Consórcios Públicos
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PROÍOCOLO DE rNÍENÇÔES DO CONSóRCtO púBLtCO RtO GUANDU

§ 3'- A Assembleia Geral poderá deliberar einda pela realização de licitação

compartilhada, da qual os contratos sejam firmados diretamente pelos entes

consorciãdos com a empresa vencedora, objetivando a redução dos preços

aos entes consorciados, por meio do aumento da escala de compra de bens,

produtos ou contrataçâo de serviços.

CúUSULA VIGÉSIMA SÉIMA
REGULAMENTAR

DO PODER DISCIPLINAR E

A Assembleia Geral, mediante proposição da presidência disciplinará em

estatuto as atribuições administrativas, hierarquia, lotação e procedimentos

regulamentando a abertura e processamento de sindicância e de processo

administrativo disciplinar, e ainda, fixando as penas que podêráo ser aplicadas

segundo a gravidade da conduta praticada pelo êmpregado do quadro de
pessoat do CONSóRCtO púBL|CO Rto cUANDU.

CúUSULA VIGÉSIMA oITAVA - Do DIREITo DE EXIGIR CUMPRIMENTo

Quando adimplente com suas obrigaçÕes, qualquer ente consorciado é parte

legÍtima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas no contrato de
consórcio público, no contrato de rateio e no contrato de programa por parte do
consórcio ou dos demais entes consorciados.

CúUSULA VIGÉSIMA NoNA - Dos cRITÉRIos PARA REPRESENTAçÃo

DOS ENTES CONSORCIADOS

A ratificaçáo por lei do Protocolo de lntençóes outorga competência a

Assembleia Geral para autorizar ao presidente do CONSóRCIO púBLtCO RIO

GUANDU para representar os entes consorciados, fazendo a defesa dê seus
interesses perante aos órgãos e empresas públicas integrantes dos demais
entes da Federação, bem como junto a organismos e empresas privadas,

podendo einda deliberar por meio de resolução que tal representaÉo se faça

Etaborâdo por Mauro Estevâm - Advogâdo - oAs/ES 17.341 
3l

Consultoria Especializâda em ConsóÍcios públicos
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PROTOCOLO DE INTENÇÔES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

por meio de comissão constituída pelos Chefes dos Poder Executivo dos entes

consorciados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Do FoRo

Para dirimir eventuais controvérsias deste Protocolo de lntençóes e do

Contrato de Consórcio Público que originar deste, fica eleito o foro da cidade

de Afonso Cláudio/ES.

Afonso Cláudio, 07 de novembro de 2014.

WILSON BERGER COSTA
PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CúUDlo

JOSÉ DE BARROS NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

JOÃO DA CARMO DIAS
PREFEITO MUNICIPAL DE BREJETUBA

JOADIR LOURENÇO
PREFEITO MUNICIPAL DE LARÂNJA DA TERRA

Elaborado poí Mauro Estevam - Advogado - OAB/ES'17.341
Consultoria Espêoeljzacla em Consorcios Púbticos
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at{Exo I

ESÍSUTURA ORoANIZÀCIONAL, A OUE §E REFERE O PÂRÀGRAFO ÚNICO DÂ CLÁUSULÂ iIONA DO PROÍOCOLO DE INÍEI{çÔE§

CONSÓRCIo PÚBLIco RIo GUANDU
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PROTOCOLO DE INTENÇÓES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

ANEXO II

QUADRO DE PESSOAL DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

Emprêgos Públicos Vagas
Carga Horária

somanal
Tipo de EP

Padrão

Remunoratório
Salário

Secretario Executivo 0'1 40h cc-A RS 4.200,00

Assessor de Projetos 03 40h
Cargo de Confiança (CC, Art

499 da CLT)
CC-B R$ 3.500,00

Gerente de Projetos 03 40h
Cargo dê ConÍianga (CC, Art.

499 da CLT)
CC.C RS 3.000,00

Chefe do Apoio

Administrativo
03 40h CC-C R$ 2.000,00

Assistente

Administrativo
03 40h EP-A R$ 1.200,00

03 40h Empregado Público EP-B R$ 950,00

Elaborado poÍ Àrauro Estêvâm - Advogado - OAB/ES 17.341
Consultoía Especializada em Conúrcios Públicos
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CONTRATO DE CONSÓRC]O PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

,t"TERro ADtnvo E coNsoLloAçÂo oo cournATo DE coNsóRcto púgurco

RIO GUANDU

Pelo presente instrumento os municípios consorciados, representados pelos prefeitos, em
reunião nas Assemblêias Gerais, realizad as em 17togt2o17, 17tost2o1g e 27 togl2o1g,
deliberaram por promover alteraçôes no contrato de consórcio público Rio Guandu,
devido o pedido de saída do Município de Afonso cláudio e a inclusão dos Municípios de
conceíçáo do castero e rtaguaçu forma disposta nas cráusuras vigésima segunda e
sêgunda respectivamente, e em cumprimento a decisão das Assembleias acima
mencionadas os representantes dos entes consorciados assinam o presente instrumento
denominado ío rermo Aditivo e consoridação do contrato de consórcio púbrico Rio
Guandu, o qual se regerá peras suas cráusuras e condições, e ainda, peras disposições
contidas na Lei Federar no 11.107, de 06 de abrir de 2005, e no Decreto Federar no 6.0í7, de
í 7 de jãneiro de 2007 .

cLÁusuLA PRTMETRA - Fica arterada a cúusulA PRTMETRA do contrato de consórcio
Púbrico, retirando o Município de Afonso cráudio e integrando os Municípios de conceição
do Castelo e ltaguaçu, as quais passam a víger com a seguinte redação:

l. O MUNTCíP|O DE BAIXO GUANDU, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o no 21.165.732/0001_.10, com
sua sede na prefeitura Municipar de Baixo Guandu, situada na RuaFrancisco Ferreira, 40, Centro, Baixo Guandu, CEp: 29.730-000,
neste ato representado pelo prefeito Municipal, Sr. José de BanosNeto, brasíeiro, sorteiro, advogado, portador do cpF no 031.ggg.3g7_27;

II, O MUNIC,PIO DE BREJE'
inscríta no cNpJ sob 

" ,. 
IYlo: 

pessoa jurídica de direito público,

prefeitura 
Municipar o" ,.":l':"u74tooo1-oo, 

com sua sede na

Loteamento ,*í,r"-r,,r.letuba' 
situada na Av. Ângero uriana,

ato representado peto prereil 
s/no - centro' cEP: 29 630-000, nêste

brasi e ro, *,";; ";;;;::J:::ff :;; JT".; nTH*
..,,,,á1".iá1._T"T,É"j1T,",,:,,?á,1;ill#i;lillix?!ilí:;li::;,:iâ,kã;:;::.",:.,,,",,.,.

E iTsiri

-
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CONTRATO DE CONSORCIO PUBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

N. o MuNlcíPlo DE coNcElçÃo Do CASTELO, Pessoa iuridica

de direito Público'
inscrita no CNPJ sob

ra MuniciPal de Conceição

cÉP 29

no 27.165.570i0001-98' 
com

.370-OOO, neste ato
do Castelo' situada

sua sede na Prefeitu

no 219, Centro,

rePresentado
pelo PreÍeito Municipal, Sr. Christiano Spadetto,na Av José Grillo'

brasileiro, casado' comerciante' Portad or do CPF no 003 755.567-70;

N o riuN,cip,o DE ry;çi;?jil;iiHl i"J'li'l i"TJ'l;
inscÍita no CNPJ sob : "" .:rr:il." 

"" 
*r" Vicente Peixoto de

prefeitura Municipal de ltaguaÇu' 
^s"'"*--^-.^ .*" reoresentado pelo

ffi;:;;.. centro' cÉP: 2e 6eo-ooo' neste ato represe

Prefeito Municipal' Sr' Darly 
'"nrn*n' 

brasileiro' casado' advogado'

portador do CPF no' 243'731 417-20'

v. o MUNIcÍPlo DE LARANJA DA TERRA' pessoa iuridica de

direito público' inscrita no CNPJ sob o no 31 796 097i0001-14' com

suasedenaPrefeituraMunicipaldeLaran'iadaTerra,SituadanaAV.

Luís Obermuller Filho, no 85 - Centro' CEP: 29 615-000' neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr' Josafá Storch' brasileiro'

casado, agricultor, portador do CPF n0 013 566 '547-70'

Vl. Demais entes que tiverem seu ingresso aprovado pela

Assembleia Geral do consórcio e vierem a ratificar por lei o presente

CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO ou o Contrato de Consórcio

Público deste resuttante, cumprindo ainda com as formalidades de

assinatura e publicaçáo do Termo de Adesão ao quadro de entes

consorciados-

cLÁusuLA SEGUNDA - Fica acrescido o § 60 à cúusulA QUTNTA - DA FTNALTDADE

E OBJETIVOS, com a seguinte redação:

§ 60 - O Consórcio Público Rio Guandu poderá firmar Contrato de

Programa com entidades de direito público e privado que integrem a
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO
administração direta e indireta de qualquer dos entes da Federação,

conforme previsto no Art. í3 caput e § 50 da Lei no íí..107/2005,

dispensada a licitação, com fulcro no Art. 24, XXVI da Lei no

8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - A presente alteração surtirá seus efeitos jurÍdicos de retirada do

Município de Afonso Cláudio a partir de OBl11l2O17, conforme publicação da Lei Municipal

no 2.22312017 , a inclusão do Município de Conceição do Castelo a partir de 1,t,l2t2117 ,

conforme Lei Municipal no 1.95812017 e inclusão do Município de ltaguaçu a partir de

2210512018, conforme Lei Municipal no í.669/2018, retificando assim decisões das

Assembleias Gerais de 1710812017 e 1710512018.

CLÁUSULA QUARTA - Fica acrescido três cargos de Analista Ambiental I - Ep-A, com

cârga horária de 40 horas semanais, remuneração de R$ 3.000,00 (três mil reais) com suas

atribuições e três cargos de Analista Ambiental ll - EP-B, com carga horária de 40 horas

semanais, remuneração de R$ 1.800,00 (hum mil ê oitocentos reais) com suas atribuiÇões,

que passam a integrar o quadro funcional do Consórcio público Rio Guandu como

Empregado Público, conforme deliberação em Assembleia Geral no dia 27 tOBt2O1A.

cLÁusuLA QUINTA - Fica alterado e acrescido no quadro funcional as atribuiçóes de

cada cargo conforme Anexo ll.

CLÁUSULA SEXTA - Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, e

havendo a necessidade de consol d das cláusul âs ntretue is os consorciados

decidem aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos anteriores que conflitem

com o ora aprovado:

CONTRA TO DE CONSORC IO PÚBLICO RIO GUAND U CONSOLIDADO

TITULO I

DAS DTSPOS|çÔeS rNrCtetS

DO CONSORCIAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ENTES CONSORCIAOOS

Página 3 de 35
Avenida Presidente Vargas,121, Sala 101 , 1e Andar, Centro - AÍonso Cláudio - E. Santo

CEP: 29600-000 - Telt l27l 3735-2740 - Cel :(27) 99649,3848 Email: consorcioriogua ndu@yahoo.com.br

'Baixo Guaadu.. lD

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003100340037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



t{ I II

CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO
são considerados enles integrantes do quadro de consorciados os abaixo descritos, e
outros entes que ratificarem por lei o presente coNTRATo DE coNsóRclo púBllco em

observância as suas clausulas e condições:

l. o MUNIcíPlo DE BAlxo cuANDU, pessoa jurídica de dirêito público interno, inscrita no

CNPJ sob o no 27 .165.73710001-í 0, com sua sede na prefeitura Municipal de Baixo

Guandu, situada na Rua Francisco Ferreira, 40, Centro, Baixo Guandu, CEp: 29.730-000,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, sr. Jose de Barros Neto, brasileiro, solteiro,

advogado, portador do CPF no 031 .888.387-27;

ll. o MUNIcíPlo DE BREJETUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no cNpJ sob
o no 01-612.67410001-00, com sua sede na prefeitura Municipal de Bsetuba, situada na Av.

Ângelo uliana, Loteamento Belarmino uliana, s/no - centro, cEp: 29.630-000, neste ato

representado pêlo Prefeito Municipal, sr. João do carmo Dias, brasileiro, casado, agricultor,
portador do CPF no. 478.319.017-87

lll. o MUNtcÍPto DE coNcEtçÃo Do CASTELO, pessoa jurídica de direito púbtico,

inscrita no CNPJ sob no 27 .16s.5lotoooi -98, com sua sede na prefeitura Municipal de
Conceição do Castelo, situada na Av. José Grillo, no 2í9, Centro, CEp 29.370-000, neste
ato representãdo pelo Prefeito Municipal, sr. christiano spadetto, brasileiro, casado,
comerciante, portador do CPF no. 003.7S5 .567 -70;

lv. o MUNIcíPlo DE |TAGUAÇu, pessoa jurídica de direito público, inscrita no cNpJ sob o
no 27.167 .45110001-74, com sua sede na prefeitura Municipal dê ltaguaçu, situada na Rua
Vicente Peixoto dê Mello, no 08, centro, cEp: 2g.6g0-000, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, sr. Darly Dettmann, brasileiro, casado, advogado, portador do cpF no.

243.731.417-20:

v. o MUNICíP|O DE LARANJA DA TERRA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ sob o no 31.796.09710001-14, com sua sede na prefeitura Municipal de Larânja da
Terra, situada na Av. Luís obermuller Filho, no. g5 - centro, cEp: 2g.615-000, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, sr. Josafá storch, brasileiro, casado, agricultor,
portador do CPF no. 0í 3.566 .547-70.

Página 4 d€ f,s
Avenida Presidente Var8as,121, Sala 101 , 1e Andar, Centro - Afonso Cláudio - E. Santo

CEP: 29600-000 - Telt l2?l3735-2140 - Cel :(27) 99649-3848 Email: consoÍciorioguandú@vahoo.com.br

§l0GLJ*lr§lJ
'ih'íôÍntt:,.

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003100340037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO
Vl. Demais entes que tiverem seu ingresso aprovado pela Assembleia Geral do consórcio e

vierem a ratificar por lêi o presente CONTRATO DE CONSóRCIO PúBLICO ou o Contrato

de Consórcio Público deste resultante, cumprindo ainda com as formalidades de assinatura

e publicação do Termo de Adesão ao quadro de entes consorciados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO E DO INGRESSO DE NOVOS ENTES
CONSORCIADOS

§ ío - Somente poderão celebrar o Contrato de Consórcio Público e participar da

associação pública, pessoa jurÍdica de suporte do Contrato de Consórcio público, os entes

que por lei ratificarem integralmente o presente instrumento, não se admitindo a ratificação

com reservas.

§ 2o - A ratificação deste instrumento será precedida de sua publicação na imprensa oficial.

§ 3" - A subscrição prévia do Protocolo de lntençôes, sua publicaçâo na imprensa oficial e

sua ratificação por lei no prazo de até 90 (noventa) dias da assinatura deste instrumento são

condições indispensáveis para que o ênte consorciando possa celebrar o presente contrato

de consórcio público.

§ 40 Ultrapassado o prazo para ratificação estipulado no item acima a admissão do ente

consorciando no contrato de consórcio público constituído dependerá da aprovação pelos

demais subscritores do Contrato de Consócio Público reunidos em Assembleia Geral.

§ 5o O ingresso de novos entes consorciados somente poderá ocorrer por meio de convite

formulado pela Assembleia Geral, depois da necessária deliberação e aprovâção da matéria

por maioria absoluta.

§ 6o Caso aceile o convite o ente consorciando deverá enviar resposta acompanhada da lei

ratificadora do protocolo de intenções específica para a pretênsão formulada, na qual

disponha de forma inequívoca sobre criação da associação pública; a extênsão da

abrangência de atuação do consórcio público ao ente consorciando e a ratiÍicação do aceite

e submissâo a lodas as cláusulas e condiçóes contidas no Protocolo de lntenções, bem

como de sua publicação na imprensa oficial do ênte consorciando.

§ 70 O efetivo ingrêsso de novo ente consorciado dependerá do pagamento de cota de

ingresso cujo valor e forma de pagamento, serão definidos por resoluçáo da Assembleia

Geral, e ainda, da comprovação de que o mesmo não possuiu dívida para com outro

consórcio público do qual tenha participado.
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CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

§ 80 O ente consorciado excluído que vier a requerer nova admissão sujeitar-se-á às demais

regras deste cláusula, sendo facultado à Assembleia Geral aprovar ou náo seu reingresso,

desdê que acordado a forma de pagamenlo das dívidas por ventura existentes.

TíTULO II

DA CONSTTTUTÇÃO, DENOMTNAçÃO, NATUREZA JURíDICA, SEDE, DURAÇÃO, TtpO

DE CONSORCIO, FINALIDADE E OBJETIVOS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSTITUIÇÃO E DA NATUREZA JUR|DICA

O contrato de consórcio público celebrado entre os Chefes dos Poderes Executivos

Municipais, signatários deste contrato de consórcio público, será executado por meio de

pessoa jurídica de direito público da espécie associação pública, constituída para esta

finalidade, composta por todos os entes da Federação consorciados, com fundamento legal

no § 1o do Artigo 1o, c/c. lnciso l, do Artigo 60 ambos da Lei Federal no 11.1O712005.

CLÁUSULA QUARTA - DA DENoiíINAçÃo, DA SEDE, DA DURAçÃo E TIPo DE
coNSoRcto

A associação pública suporte do contrato de consórcio público denominar-se-á

CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU, terá sede em Afonso Cláudio/Es, com endereço

definido pela Assembleia Geral, com prazo indeterminado de duração e será do tipo

multifuncional.

§ ío - A sede do CONSÓRCIO PÚBUCO RIO GUANDU poderá ser alterada para outro

município mediante decisão da Assembleia Geral, pelo voto de 2/3 de seus membros

adimplentes com suas obrigações.

§ 20 - A área de atuação do CONSÓRCIO PÚBLICO RtO GUANDU corresponde ao

somatório das áreas territoriais dos entes consorciados.

§ 3o - A criação de empregos públicos, o aumento do número de empregos existentes, a

fixação ou alteração de sua remuneração, exceto no tocante às revisões anuais dos

vencimentos no tocante a reposiçáo das perdas salariais, dependerão da ratificação por lei

de no mÍnimo cinquenta por cento (50%) dos entes subscritores deste instrumento.
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CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

§ 4" - A assinatura do Contrato de Consórcio púbtico do CONSóRCIO PúBLICO RIO

GUANDU, dependerá da ratificação por lei de no mínimo cinquenta por cento (50%) dos

entes subscritores do CONTRATO DE CONSóRCIO PUBLICO, e, a criação da associação

pública suporte do CONSÓRCIO PúBLICO RIO GUANDU, em substituição a associação

civil do consórcio intermunicipal, dar-se-á mediantê a vigência das leis de ratificação do

CONTRATO DE CONSÓRC|O PUBL|CO, conforme disposto no tnciso t, do Artigo 60 da Lei

Federal no 11.10712005.

§ 5' - A Assembleia Geral do ooNSÓRCIO puBLlco Rlo GUANDU poderá decidir por
instalar escritórios locais de forma provisória ou permanente, em outros municípios, visando
potencializar e agilizar o desenvolvimento de suas ações.

o coNsoRcto púBltco PARA RECUPERAçÃO AMBTENTAL DA BActA
HTDROGRÁF|GA Do RtO GUANDU - coNsóRcto púBLtcO Rto cuANDU, tem por
finalidade a implemenlação de políticas públicas comprometidas com o processo regional de
gestão de recursos hídricos, do desenvolvimento socroeconômico, ambiental e de interesses
comuns dos entes consorciados.

§ 1o - são objetivos do coNSóRCtO puBltco Rto GUANDU:

| - a gestão associada de serviços públicos;

ll - a prestação de serviços, incrusive de assistência técnica, a execução de obras e o
fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes consorciados:

lll - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos, máquinas, veículos e
equipamentos, ínclusive de gestão, de manutenção, de informática, de pessoal técnico e de
procedimentos de licitação e de admissão de pessoal;

lV - a produção de informações, de estudos, de programas, de planos, de projetos;

v - a instituição e o funcionamento de escolas de governo ou de estabelecimentos
congêneres;

Vl - a promoçáo do uso racionar dos recursos naturais e a proteçáo do Meio Ambiente;
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GONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO
Vll - o exercício de funçóes no processo de planejamento e gerenciamento de Recursos

Hídricos e outros que lhe tenham sido delegados ou autorizados, no âmbito da finalidadê do
presente instrumento;

Vlll - a gestão de barragens, inclusive com a desapropriação de áreas quando necessário,

elaboração e execução de estudos e projetos, ações e atividades na área de sua

abrangência;

X - a gestão e a proteção do patrimônio urbanístico, paisagístico e ou turístico comum;

Xl - a parceria no desenvolvimento de ações para assistência tecnica, extensâo,
treinamentos e pesquisa na abrangência dos entes consorciados;

xll - o desenvolvimento e execução de programas, projetos e ações com foco ne melhoria

do sistema de Licenciamento Ambiental das atividades de impacto local, no tocante a área

dos entes consorciados;

xlll - empreender ações estratégicas voltadas a diagnosticar, planejar, desenvolver,
monitorar e avaliar o desenvolvimento de políticas públicas.

§ 20 - são finatidades do coNSÓRCtO pUBLtco Rto GUANDU, na área territoriat dos

municípios consorciados:

| - representar o conjunto dos entes consorciados que o rntegram em assuntos de interesse

comum perante quaisquer entidades de dirêito público ou privado, nacionais ou
internacionais;

ll - planejar, elaborar e executar planos, programas e projetos destinados a promover e
acelerar o desenvolvimento socioeconômico e as políticas de preservação ambiental da
região de sua atuação;

lll - promover programas e ou medidas destinados à recuperaçáo, conservação e
preservação do Meio Ambiente, com especial atenção para a Bacia Hidrográfica do Rio

Guandu;
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CONTRATO DE CONSóRCIO PÚBLICO RIO GUANDU GONSOLIDADO

lV - promover a integração das ações, dos programas e projetos desenvolvidos pelos órgãos

governamentais, empresas privadas e ONGs, destinados à recuperação e preservação

ambiental da região;

V - promover a melhoria de qualidade de vida da população dos municípios localizados na

Bacia Hidrográfica do Rio Guandu; e

Vl - promover o florestamento, reflorestamento e demais programas e medidas, de aspecto

corretivo e preventivo, destinado à preservação do Meio Ambiente, a despoluição do rio e a
preservação da fauna e da flora.

§ 30 - os entes consorciados poderão se consorciar em relação a todos os objetivos do
coNsÓRclo PÚBLlco Rlo GUANDU ou apenas a parcela deles, integrando as áreas de
projetos de seu interesse.

§ 40 - Para cumprimento de suas finalidades e objetivos expressos nesta cláusula o

CONSÓRC|O púBUCO RtO GUANDU poderá:

l- firmar convênios, contratos, contrato de programa, contrato de rateio, termos de parceria,

contrato de gestão, termo de fomento, termo de colaboração, acordos de qualquer natureza,

receber auxílios, doaçóes, contribuições e subvençóes sociais ou econômicas;

ll. ser contratado pela administração direta e indireta dos entes da Federação consorciados,

dispensada a licitação;

lll. promover as desapropriações, proceder a requisições ou instituir as servidôes nos

termos de declaração de utilidade pública ou necessidade pública, ou de interesse social,

emitida pelo ente consorciado em que o bem ou o direito se situe;

lv. promover, por deliberação da Assembleia Geral, a constituição e gestão de fundos
específicos para aplicação em atividades condizentes aos objetivos do Consórcio;

v. realizar licitaÉo da qual, nos termos do edital, decorram contratos administrativos

celebrados por órgãos ou entidades dos entes consorciados.

§ 50 - Para atingir sua finalidade e objetivos expressos nêsta cláusula o coNsóRclo
PÚBLICO RIO GUANDU se propõe a, dentre outras:
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CONTRATO OE CONSORCIO PUBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

l. alavancar recursos para aplicação em obras de infraestrutura comum ou que possa afetar

o melhor desenvolvimento regional;

ll. desenvolver a melhor integraçáo entre os entes consorciados e constituir-se num

instrumento concreto de parceria destes para com outros entes da Federação e para com a

iniciativa privada;

lll. promover o planejamento, bem como a gestão eficiente e eÍicaz de programas, planos,

projetos e açôes, relacionados âos seus objetivos;

lV. executar obres estratégicas para o desenvolvimento da área de etuação abrangida pelo

CONSÓRCIo PÚBLICo RIo GUANDU.

§ 60 - O Consórcio Público Rio Guandu poderá Íirmar Contrato de programa com

entidadês de direito público e privado que integrem a administreção direta e indireta

de qualquer dos entes da Federação, conÍorme preyisto no Art. 13 caput e § 50 da Lei

n'11.í07/2005, dispensada a licitação, com Íulcro no ArL 24, XXVI da Lei no 8.666/93.

TíTULo III

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS DOS ENTES CONSORCIADOS

Constituem direitos dos entes consorciados:

l- participar ativamente das reuniões da Assembleia Geral, por meio de proposiçôes,

debates e deliberações, com direito a voz e voto, desde que, esteja adimplente com suas

obrigações operacionais e financeiras;

ll - exigir dos demais entes consorciados e do próprio CONSORCTO PUBLICO RIO

GUANDU o pleno cumprimento das regras estipuladas neste CONTRATO DE CONSóRCIO

PÚBLICO, nos seus estatutos, contratos de programa e contratos de rateio, desde que

adimplente com suas obrigaçôes operacionais e financeiras;
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GONTRATO DE CONSóRCIO PÚBLICO RlO GUANDU CONSOLIDADO
lll - operar compensação dos pagamentos realizados a servidor cedido ao CONSóRCIO

PÚBLICO RIO GUANDU com ônus para o ente consorciado com as obrigações previstas no

contrato de rateio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DoS DEVERES DoS ENTES coNsoRcIADos

Constituem deveres dos entes consorciados:

I - cumprir com suas obrigaçóes operacionais e financeiras assumidas com o CONSORCIO

PÚBLICO RIO GUANDU, sob pena de suspensão e posterioÍ exclusáo na forma deste

CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO;

Il - ceder, se necessário, servidores para o CONSóRCIO PúBLICO RIO GUANDU na forma

dEStE CONTRATO DE GONSÓRCIO PÚBLICO;

lll - participar ativamente das reuniões da Assembleia Geral, por meio de proposiçôes,

debates e deliberações através do voto, sempre que convocados;

lV - incluir, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, dotações suficientes para

suportar as despesas que, nos termos do orçamento do CONSóRCIO PúBLICO RIO

GUANDU, devam ser assumidas por meio de contrato de rateio, contrato de programa e

contrato de gestão associada de serviços públicos, conforme for o caso;

V - responder solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de

regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação, no caso de

extinção do CONSÓRC|O PUBLTCO RtO GUANDU, até que haja dêcisáo que indique os

responsáveis por cada obrigação;

Vl - compartilhar recursos e pessoal para a execução de serviços, programas, projetos,

atlvidades e açóes no âmbito do CONSORCIO PúBLICO RIO GUANDU, nos termos de

deliberação conjunta.
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO
CúUSULA oITAVA- oo REPRESENTANTE LEGAL

O CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU será representado legalmente pelo seu

presidente, êleito pela Assembleia Geral dentre os chefes dos poderes Executivos dos

entes consorciados, até a segunda quinzena do mês de novembro para mândato de dois

anos, com posse no primeiro dia útil do exercício financeiro seguinte, sendo possível a

reeleição por sucessivos mandatos.

CLÁUSULA NoNA- DA oRGANIzAçÃo

O CONSÓRCIO PÚBL|CO RIO GUANDU terá a seguinte estrutura organizacional

| - Nível de Direção Superior.

1.1 - Assembleia Geral;

1.2 - Conselho Fiscal;

1.3 - Presidência;

1.4 - Câmaras Técnicas;

ll. 1 - Secretarie Executiva;

ll.2 - Serviços de Assessoria e Consultoria;

lll.1 - Gerência de Projetos;

lll.2 - Analista Ambiental;

lll.3 - Departamentos de Apoio.

Parágrafo Único A representação gráfica da êstrutura organizacional básica do
coNsÓRclo PÚBLrco Rlo cuANDU é a constante do Anexo l, que rntegra o presente

instrumento
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CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO
CLÁUSULA DÉcIMA - DA ASSEMBLEIA GERAL

A Assembleia ceral e a instância deliberativa máxima do coNSóRClo púBllco Rlo
GUANDU, sendo constituída exclusivamente pelos chefes dos poderes Executivos dos

entes consorciados como membros natos e facultativamente por rêpresentantes indicados

pelos órgãos ou entidades governamentais de direito público; organizações não
governamentais ê por empresas públicas ou privadas, os quais por deliberação da
Assembleia Geral lhe sejam assegurados assento como membro colaborador, na forma a

ser fixado no estatuto do consórcio.

§ 1o - Compete a Assembleia Geral:

| - examinar e deliberar sobre a aprovação das contas referentes ao exercício anterior até e
segunda quinzena de março do exercício subsequente;

ll - reunir-se ordinariamente uma vez a cada semestre para examinar e deliberar sobre
matérias de sua competência e extraordinariamente, a qualquer tempo, sempre que

convocada na forma deste instrumento;

lll - eleger o presidente, vice-presidente até segunda quinzena do mês de novembro para

mandato de dois anos, para início no primeiro dia útil do exercício financeiro subsequente;

lv - homologar a indicaçáo e ou substituição dos membros que irão compor o conselho
Fiscal e a definiçáo de assentos a membros colaboradores;

V - deliberar sobre a suspensão e exclusão de ente consorciado;

Vl - deliberar sobre aquisição de bens imóveis, alienação, cessão, arrendamento e locação
de bens imóveis que venham a pertencer ao CONSóRCIO PUBLICO RIO GUANDU;

Vll - deliberar sobre altêraçóes deste instrumento;

vlll - deliberar sobre o convite para ingresso de novos entes consorciados ao coNsóRclo
PUBLICO RIO GUANDU;
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I

CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO
lX - deliberar sobre a proposta orçamentária do exercício financeiro subsequente, elaborada

pela Presidência e Secretaria Executiva, ate o final da segunda quinzena de agosto do

exercício em curso;

X - deliberar sobre a fixação do valor e da forma de rateio, entre os entes consorciados, das

despesas previslas para o exercício seguinte, tomando por base a peça Orçamentária do

consórcio;

Xl - deliberar sobre mudança da sede do consórcio;

Xll - deliberar sobre criação e alteração dos estatutos do CONSóRCIO PUBLICO RIO

GUANDU, bem como sobre a criação de Câmara Técnica definindo sua área de atuação;

Xlll - deliberar sobre a extinção do CONSóRC|O púBL|CO RtO GUANDU;

XIV - deliberar sobre a criação e forma de remuneração de novos empregos públicos

necessários ao pleno funcionamento do coNSÓRClo púBLlco Rlo GUANDU, mediante

ratificação por lei pelos entes consorciados;

XV - deliberar sobre o índice de recomposição das perdas salariais e reajuste da
remuneração dos empregados públicos, decorrente da revisão anual, até o limite fixado no

orçamento anual;

xvl - deliberar, em caráter excepcional, sobre as materias relevantes ou urgentes que lhe

sejam declinadas pela Presidência.

§ 20 - para as deliberações constantes dos incisos vll, xl, e xlll é necessário o voto da

maioria de 2/3 (dois terços) dos membros natos do coNsoRcto púBLlco Rlo GUANDU,

em dia com suas obrigações operacionais e financeiras, em Assembleia Geral convocada
para tais fins, sendo as demais hipóteses deliberativas resolvidas por maioria de absoluta de

votos de seus membros natos em primeira convocação e por maioria simples de votos em
segunda convocação.

§ 30 - cada ente consorciado possuirá direito a um voto nas deliberações da Assembleia

Geral, cujo direito estará condicionado à sua adimplência operacional e financeira.
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

§ 4o - A perda do mandato eletivo é causa de extinção automática da condição de membro

nato da Assembleia Geral, quando haverá substituição automática por quem lhe suceder no

mandato do ente consorciado, e no caso de membro colaborador a perda de vínculo com a

pessoa jurídica pela qual foi indicado.

§ 6o - A Assembleia Geral extraordinária será convocada e presidida pêlo presidente do

CONSÓRCIO PÚBUCO RtO GUANDU ou peto seu substituto legal, por meio de

comunicação inequívoca que garanta a ciência de todos os seus membros quanto ao dia,

hora, local e pauta do dia, respeitado o prazo mínimo de 04 dias úteis entre a convocação e

a data da reunião.

§ 70 - A Assembleia Geral extraordinária também poderá ser convocada por no mínimo três

quinto de seus membros, quando o presidente do CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU ou

seu substituto legal não atender no prazo de 10 (dez) dias a pedido fundamentado e

acompanhado da pauta do dia de pelo menos metade dos entes consorciados para

convocação e)ítraordinária.

§ 80 - A Assembleia Geral extraordinária, de que trata o parágrafo anterior, será aberta pelo

Secretário Executivo e presidida por um membro nato escolhido por votação dos presêntes,

dentre os Chefes do Executivo dos entes consorciados, o qual não terá direito a voto nas

deliberações, exceto o voto de desempate.
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§ 5o - A Assembleia Geral ordinária sêmestral será convocada e presidida pelo presidente

do CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU ou pelo seu substituto legal por meio de

comunicação que garanta a ciência de todos os seus membros quanto ao dia, hora, local e

pauta do dia, respeitado o prazo mínimo de sete dias corridos entre a convocaçáo e a data

da reunião.

§ 9o - A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença de 2/3

(dois terços) dos membros do CONSÓRC|O PUBLICO RIO GUANDU em dia com suas

obrigaçôes operacionais e financeiras e em segunda e última convocação 60 (sessenta)

minutos após a primeira convocaçâo com a presença de qualquer número de entes

consorciados adimplentes, deliberando por maioria simples de votos, ressalvadas as

matérias que exigirem maioria qualificada nos termos deste instrumento.
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CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do coNsELHo FISCAL

o conselho Fiscal é o órgão fiscalizatório do consórcio, responsável por exercer o controle

da legalidade, legitimidade e economicidade da atividade patrimonial e financeira do

CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU, manifestando-se sob a forma de parecer

encaminhado à apreciação da Assembleia Geral.

§ 1' - O Conselho Fiscal é composto por cinco membros indicados pelos entes

consorciados que assinaram e ratificaram por lei o presente Instrumento, podendo ser
indicados servidores municipais ou representantes da sociedade civil, sendo que,
preferencialmente pelo menos um membro deverá possuir formação em contabilidade.

§ 2o - A Assembleia Geral homologará, dentre os nomes indicados pelos entes

consorciados, a diretoria do conselho Fiscal composta de: presidente, vice-presidente,

Primeiro secretário, segundo secretário e vogais, para mandato de dois anos, podendo ser
reeleito por sucessivos mandatos, observando que a presidência do conselho Fiscal será

função exclusiva de servidor municipal.

§ 3o - os membros do conselho Fiscal serão substituídos por solicitação expressa do ente
consorciado ou instituição representante ou do próprio membro.

§ 40 - o conselho Fiscal reuniÍ-se-á para examinar a prestação de contas do coNsóRclo
PÚBLICO RIO GUANDU, e deliberar sobre matérias de sua competência.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA PRESIDÊNcn

A Presidência do coNsÓRclo puBllco Rlo GUANDU é composta pelos cargos de
presidente e vice-presidente.

§ 1o - compete ao presidente do coNsÓRcto puBllco Rto GUANDU:

l- convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral, audiências públicas e demais

reuniões com a comunidade regional;
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§ 10 - O ente consorciado que náo estiver em dia com suas obrigações operacionais e

financêiras não poderá votar e nem ser votado, assegurando-se a presença e o direito de

voz nas Assembleias Gerais.
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CONTRATO DE CONSORCIO PÚBL]CO RIO GUANDU CONSOLIDADO
ll - representar administrativa e judicialmente o CONSóRCIO púBLtCO RIO GUANDU

lll - movimentar em conjunto com a Secretaria Executiva âs contas bancárias e recursos do

CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU, podendo delegar total ou parciatmente esta
competência;

lv - dar posse aos membros do conselho Fiscal e do conselho de Desenvolvimento

Sustentável Regional;

V - homologar e adjudicar o objeto das licitações realizadas pelo consórcio, bem como
ratificar os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação conforme previsto na lei no

8.666/93 e alterações posteriores;

Vl - expedir resoluções da Assembleia Geral a fim de dar força normativa às decisões
estabelecidas nesse órgão colegiado, publicando-as na imprensa oficial do município sede
ou em jornal de circulação regional quando seus efeitos declararem, criarem, alterarem ou
suprimirem direitos do CONSóRCIO PUBLICO RIO GUANDU ou de terceiros:

Vll - expedir porlarias para dar força normativa às decisões monocráticas de competência
do presidente do consórcio, publicando-as na imprensa oficial do coNsóRclo puBllco
RIO GUANDU;

vlll - expedir certidões, declarações, passar recibos, receber citâçôes e intimaçóes, bem

como dar adequado tratamento a todos os demais documentos â serem expedidos ou
recebidos relativos a matérias administrativas do coNsóRclo puBllco Rlo GUANDU

lX - autenticar o livro de atas das reuniões da Assembleia Geral;

§ 20 - Compete ao presidente do CONSóRCIO PúBLICO RIO GUANDU, com o apoio da

l- elaborar a proposta orçamentária do exercício seguinte até a segunda quinzena de
agosto do ano em curso;

ll - planejar todas as ações dê natureza administrativa do coNsóRclo púBllco Rlo
GUANDU, visando a execução dos projetos aprovados pelos órgãos colegiados;
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CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO
lll - selecionar e contratar pessoal, na forma deste instrumento, bem como os serviços de

assessoria contábil, jurídica, de gestão e outros serviços profissionais quando necessários,

que deverâo preferencialmente ser prestados por meio de pessoa jurídica, bem como

determinar as respectivas demissões ou rescisões contratuais;

lV - elaborar e propor a Assembleia Geral alteraçôes no quadro de pessoal do

CONSÓRCIO PÚBLICO RtO GUANDU, fixando o número, as formas de provimento e

padrão remuneratório dos empregados públicos, bem como propor os respectivos reajustes

anuais.

V - contratar pessoal por tempo determinado para atender nêcessidade temporária de

excepcional interesse público nos termos previsto neste instrumento ê nos estatutos;

Vl - elaborar as propostas dos estatutos do CONSóRCIO PúBLICO RIO GUANDU,

submetendo tal proposição à apreciação da Assembleia Geral;

Vll - requisitar a cedência de servidores dos entes consorciados, atêntando para a fixação

do prazo de cedência e acordando quem ficará responsável pelo o ônus da remuneração do

servidor cedido;

Vlll - propor à Assembleia Geral a alteração deste instrumento e de seus estatutos;

lX - celebrar contrato de rateio e ou contrato de programa com a administração direta e

indireta dos entes consorciados, bem como contrato de programa com entidades de
direito público e privado que integrem a administração diretâ e indireta de qualquer

dos entes da Federação, conforme previsto no AÉ. i3 caput e s 50 da Lei no

11.'lO7l2OO5, dispensada a licitação, com fulcro no AÍ1.24, XXVI da Lêi no 8.666/93;

X - celebrar convênios, contrato de gestáo, termo de parceria, lermo de fomento, termo de

colaboração, contratos, termos de credenciamenlo e outros instrumentos congêneres;

Xl - criar comissóes temporárias, com tema e duração definidos;

Xll - delegar atribuiçôes e designar tarefas para os órgãos de gerência e de execução
programáticâ;
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CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

§ 3o - O presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RtO GUANDU não terá direito a voto nas

deliberaçôes referentes à prestação de contas e outros atos de sua responsabilidade.

§ 40 - compete ao vice-presidente do coNSÓRCto PUBLtco Rto GUANDU:

l- substituir e representar o presidente em todas suas ausências, afastamentos e

impedimentos;

ll - assessorar o presidente e exercer as funçôes que lhe forem delegadas,

lll - assumir interinamente a Presidência do CONSÓRCIO PúBLICO RIO GUANDU, no

caso de vacância, quando esta ocorrer na segunda metadê do mandato, exercendo-o até

seu termo;

lV - convocar Assembleia Geral Extraordinária em 15 (quinze) dias para eleição de novo

presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANOU, no caso de a vacância ocorrer na

primeira metade do mandato, quando o presidente eleito presidirá o consórcio até fim do

mandato original, podendo, ser reeleito para sucessivos mandatos.

§ 50 - Por ocasião do período eleitoral, havendo necessidade de afastamento, licença ou

renúncia do presidente e não sendo possível sua substituição pelo vicê-presidente, ou por

outro Chefe do Executivo dos entes consorciados, em caráter excepcional a Assembleia

Geral poderá autorizar e designar que um dos secretários municipais de um dos entes

consorciados assuma interinamente a Presidência do CONSORCIO pUBLICO RIO

GUANDU, até que o retorno ao cargo de presidente pelo chefe do poder executivo, não

represente mais violação a lei eleitoral, ou, o prejudique durante o período de campanha

eleitoral.

CLÁUSULA DÉCIÍI,IA TERCEIRA - DAS CÂMARAS TÉCNICAS

O CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU é multifuncional, possuindo Câmaras Técnicas

que programarão e acompanharão a execução dos programas, projetos e aÇões no âmbito

das políticas públicas específicas de intêresse comum aos entes consorciados.

§ 1o - O ente consorciado participará da(s) Câmara(s) Técnica(s) de seu interesse âtravés

da indicação de um secretário municipal e de um servidor efetivo da mesma secretaria
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CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO
municipal, cujas atividades tenham pertinência com os objetivos específicos da Câmara

Técnica escolhida.

§ 3o - As câmaras Técnicas criadas serão compostas pelos secretários municipais ou cargo

equivalente da área pertinente à atuação da Câmara Técnica e servidores efetivos indicados
pelos entes consorciados, têndo a diretoria formada por (0i) Coordenador e um (0i)
subcoordenador eleitos dentre seus membros, para mandato anual, no caso de tratar-se

Câmara Técnica permanente.

§ 40 - Para fins de funcionamento, as atividades planejadas pelas câmaras Técnicas

concretizam-se mediante a execuçâo de projetos, programas e planos de ações, por meio

de gerências e ou projetos.

CLÁUSULA DECIilA QUARTA - DA SECRETARIA EXECUTIVA

A secretaria Executiva é composta pelos ocupantes dos empregos públicos descritos no

Anexo ll do prêsente instrumento, e, de outros empregos públicos, criados pela Assembleia

Geral para permitir o pleno funcionamento das atividades administrativas, programas,
projetos e açóes do consórcio, estando vinculada diretamente à presidência do
CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU.

§ ío - Compete a Secretaria Executiva:

| - manter em ordem toda a documentação administrativâ e financeira do coNsóRclo
PÚBLIco RIo GUANDU;

ll - realizar programação dos compromissos financeiros a pagar e a receber do
CONSÓRCIo PÚBLIco RIo GUANDU;

lll - adotar providências necessárias para abertura de processos administrativos de
compras, contratações, solicitação de cessão de pessoal e demais processos pertinentes à
contabilidade púbtica do CONSóRC|O púBLtCO RtO GUANDU;
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§ 20 - as Câmaras Técnicas serão criadas, alteradas e extintas por resolução da Assembleia

Geral que lhe atribuirá nome, estrutura, competência, funções específicâs e prazo de

duração, podendo ser autorizada sua inscrição no cNpJ com cadastro de Íilial, visando
possibilitar maior autonomia gerencial e financeira.
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CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLrcO RIO GUANDU CONSOLIDADO

lV - movimentar em conjunto com o presidente do CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU

ou com quem este delegar as contas bancárias e aplicação de recursos do consórcio.

V - participar, sem direito a voto, das reuniões da Assembleia Geral, do Conselho Fiscal,

das Câmaras Técnicas e auxiliar na lavratura das atas, os quais deverão conter o registro

cronológico de todas as reuniões realizadas, com indicação da data, local, hora e pauta;

bem como de todas as deliberações adotadas em cada reunião, levando-se a termo as

eventuais considerações que por deliberação sejam aprovadas o registro em ata para fins

de fundamentação de resoluções e portarias eventualmente decorrentes das deliberaçôes,

assim como para servir de registro histórico do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU;

Vl - receber e expedir documentos e correspondências do consórcio, zelando e

responsabilizando-se pelo seu controle, organização e arquivo;

Vll - realizar as atividades de interlocução do CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU com

os diversos órgãos dos entes consorciados, segundo diretrizes e supervisão do presidente;

Vlll - propor ao presidente plano de divulgação das açôes institucionais do CONSÓRCIO

PUBLICO RIO GUANDU a fim de viabilizar ampla divulgação das ações desenvolvidas pelo

consórcio em prol das comunidades beneÍiciadas.

§ 2o - O perfil, atribuições, direitos, deveres e critérios para â nomeação do ocupante do

emprego público de Secretârio Executivo serão definidos em eslatuto a ser aprovado pela

Assembleia Geral;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS GERÊNGnS DE PRoJETos

O CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU é multifuncional, possuindo Gerências de projetos

diretamente subordinadas à Sêcrêtaria Executiva, as quais desenvolverão políticas públicas

por meio dos projetos e ações específicos de interesse comum a todos ou a parte dos entes

consorciados.

§ 'lo - O ente consorciado participará da(s) Gerência (s) de Projeto (s) de seu interêsse por

meio da assinatura de instrumento próprio, e com a indicação de um secretário municipal ou

de um servidor da secretaria municipal, cujas atividades tenham pertinência com os

objetivos específicos da Gerência de Projeto escolhida, visando acompanhar e contribuir
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO
com o sucesso dos trabalhos, tendo o mesmo livre acesso as informações dos projetos,

programas e açóes em planejamento ou em desenvolvimênto.

§ 20 - as Gerências de Projetos constarâo dos termos do estatuto do consórcio, e serão

criadas, alteradas e extintas por resolução da Assembleia Geral que lhe atribuirá nome,

estrutura, funções específicas.

§ 30 - As Gerências de Projetos criadas serão compostas pelos ocupanles dos empregos

públicos constantes do Anexo ll do presente instrumento, e, de outros empregos públicos,

criados pela Assembleia Geral para permitir o pleno funcionamento das atividades

Íinalísticas, ou seja, programas, projetos e açôes do consórcio, estando vinculada

diretamente à Secretaria Executiva do CONSÓRCIO PÚBLICO RtO GUANDU

§ 40 - Para fins de funcionamento, as atividades planejadas pelas Gerências de Projetos

concretizam-se mediante a execução de pro.ietos, planos, programas e ações, submetidos

previamênte a aprovaçáo do presidente do consórcio, o qual poderá decidir que seja ouvida

a Assembleia Geral;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DoS DEPARTAMENToS oE APoIo

Os Departamentos de Apoio são integrantes das Gerências de Poetos, e exercem as

funções de execuçáo programática e apoio administrativo.

§ 1o - São atribuiçóes dos Departamentos de Apoio, dentre outras que poderáo vir a ser

definidas pela Assembleia Geral, mediante proposição da Secretaria Executiva:

| - oferecer apoio administrativo em geral;

ll - executar serviços de controle do almoxarifado;

lV - executar serviços de controle do patrimônio;

V - oferecer apoio na área de processamento de dados;
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lll - executar serviços de compras;

Vl - outras atribuições segundo decisáo da Assembleia Geral.
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO QUADRO DE PESSOAL

O CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU possuirá o quadro de pessoal constante do Anexo

ll, sujeito ao regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), conforme

preceitua o art. 40, inc. lX, da Lei n.o 1í.107/05, e deverá atender as demandas da

Secretaria Executiva e das Gerências de Projetos.

§ 'lo - o quadro dê pessoal do CoNSÓRCIO PÚBLlCo Rlo GUANDU será integrado pelos

empregados públicos lotados na Secretaria Executiva, na Gerência de Projetos e nos

Departamentos de Apoio, com atuação em nível de gerência e execução programática,

tendo o perfil, as atribuições, os direitos, e os deveres definidos em estatuto;

§ 20 - Os empregos públicos de direção, chefia e assessoramento são considerados de

confiança, e, portanto, são de livre nomeação e exoneração.

§ 4o - A ratificação por lei do presente instrumento pelos entes consorciados outorga

competência a Assembleia Geral para deliberar e autorizar a contratação de pessoal por

tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público

nos seguintes casos:

lll - atendêr necessidade de p@etos, programas, atividades e ações de relevante interesse

público aprovados pela Assembleia Geral, mas de prazo determinado de duração;

lV - suprir a vacância dos empregos públicos necessários ao funcionamento do

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, até o provimento efetivo do emprego público vago

por meio de seleção pública, hipótese em que os contratados temporariamente exercerão as

funções do emprego público vago e perceberão a remuneração para ele prevista até a

nomeação dos aprovados em seleção pública.
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§ 30 - Os demais empregos públicos constantes do Anexo ll deverão ser contratados a partir

da demanda efetiva existente e por deliberação da Assembleia Geral, e serão providos por

meio de seleção pública;

| - enfrentar situaçóes de calamidade pública na região de atuação;

ll - atender situações de emergência que vierem a ocorrer, conforme entendimento

manifestado em deliberação da Assembleia Geral;
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

§ 50 - Mediante proposição do presidente e decisão da Assembleia Geral poderão ser

criados novos empregos públicos e ou aumentar o número de empregos públicos existentês

de acordo com as necessidades do CONSóRCIO PUBLICO RtO GUANDU, observado o

disposto no § 30 da Clausula Quarta deste instrumento.

§ 60 - Os valores dos diversos padrões remuneratórios do quadro de pessoal do

coNsoRclo PUBllco Rlo GUANDU poderão revistos anualmente mediante deliberação

da Assembleia Geral que fixe o índice de reajuste da remuneração dos empregados

públicos a fim de realizar a reposição das perdas salariais, até o limite fixado no orçamento

anual.

§ 7" - O quadro de pessoat do CONSóRCIO PUBL|CO RtO GUANDU será regido peta

consolideçáo das Leis do Trabalho - cLT, e complemêntarmente pêlos estatutos do
CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU.

TÍTULO V

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA - Do PATRMÔNIo

constituem patrimônio do coNSÓRcto puBLtco Rto GUANDU

| - os bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título;

ll - os bens e direitos que lhe forem doados por entidades públicas, privadas e por
particulares.

Parágrafo único - os bens e direitos adquiridos de forma conjunta, somente serão
revertidos ao ente consorciado, sua cota parte, por ocasiâo da extinção do consórcio.

CLÁUSULA DÉcIMA NoNA - DoS REcURsoS FINANGEIRoS

Constituem recursos financeiros do

definidos no seu estatuto.

CONSÓRCIO PÚBL|CO RtO GUANDU, aquetes
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CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

TITULO VI

DA GESTÃO ASSOCIADA

cLÁusuLA vrcÉsrml - DA AUToRtzAçÃo paal cESTÃo AssoctADA

Os entes consorciandos, ao ratificarem o presente instrumento, autorizam o CONSóRCIO
pÚAttCO RIO GUANDU a realizar a gestáo associada de qualquer serviço público

remunerado ou náo pelo usuário, desde que a referida gestão seja previamente aprovada

pela Assembleia Geral do CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU por ocasião da criação de

Câmara Técnica e ou Gerência de Projeto para tal finalidade, se for o caso.

Parágrafo único - A autorização para gestão associada de serviços públicos aprovada em

Assembleia Geral deverá conter os seguintes requisitos:

ll - os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados;

lll - a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da

prestação de serviços;

lV - as condições que devem ser obedecidas pelo contreto de programa, no caso de a

gestão associada envolver também a prestação de serviços por órgão ou entidade de um

dos entes da Federação entes consorciados;

V - os critérios técnicos para cálculo de valor das tarifas e de outros preços públicos, bem

como para seu reajuste ou revisâo.

CLÁUSULA VIGÉsIIIII pruuelnn - Do coNTRATo DE PRoGRAMA

Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição de sua

validade, as obrigações contraídas por entes consorciados, inclusive entidades de sua

administração indireta, que tenham por objeto a prêstação de serviços por meio de gestão

associada ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens

necessários à continuidade dos serviços transferidos ao CONSóRCIO PúBLICO RIO

GUANDU.
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CONTRATO DE GONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO
Parágrafo único. O contrato de programa poderá autorizar o consórcio a emitir documentos

de cobrança e a exêrcer atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pelos

serviços públicos prestados pelo próprio consórcio ou pelos entes consorciados.

TITULO VII

DA RETIRADA, EXCLUSÃO, ALTERAçÃO E EXTINÇÃO

CLÁUSULA vIGÉsIMA SEGUNDA - DA RETIRADA

A retirada do ente consorciado do CONSóRCIO PúBLICO RIO GUANDU dependerá de ato

formal de seu representante legal na Assembleia Geral, nos termos do contrato de consórcio

público e aprovação de lei específica pelo ente retirante.

Parágrafo único - A retlrada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o ente

consorciado que se retira e o consórcio público e/ou os demais entes consorciados.

CLÁUSULA VIGÉsIMA TERCEIRA - DA ExcLUsÃo

A exclusão de ente consorciado só é admissível havendo justa causa.

§ í' - Alem daquelas que podêrão constar do estatuto da associação pública, é justa causa,
para fins de exctusão do CONSóRCIO PUBL|CO RtO GUANDU:

l- a não inclusão em lei orçamentária ou em créditos adicionais, pelo ente consorciado, de

dotações suficientes para suportar as despesas que, nos termos do orçamento do consórcio

público, prevêr-se devam ser assumidas por meio do repasse de recursos financeiros

constantes do contrato de rateio;

ll - a falta de repassê parcial ou total, por prazo superior a go dias, dos valores constantes

do contrato de rateio destinados a custear o pagamento de obrigações assumidas pelo

CONSÓRCIO PÚBL|CO RtO GUANDU, visando de seus objetivos e finatidades.

§ 2' - A exclusão prevista no § 1' dêste artigo somente ocorrerá após prévia suspensão por

60 dias, deliberada pela Assembleia Geral, período em que o ente consorciado poderá se

reabilitar, devendo toda a comunicação ser realizada de forma escrita.
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CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

§ 3" - Eventuais débitos pendentes de ente consorciado excluído e náo pagos no prazo de
30 dias a conter da data de exclusâo serão objeto de ação de execução quê terá por título
extrajudicial o contrato de rateio ou outro que houver sido descumprido.

§ 4" - A exclusão efetiva do ente consorciado exige processo administrativo onde lhe seja
assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, podendo a Assembleia Geral
nomear câmara processante do processo de exclusão do ente consorciado.

cLÁusuLA vtcÉstMA QUARTA - DA ExflNÇÃo

§1 " - Em caso de exlinção

| - os bens, direitos, encargos e obrigaçôes decorrentes da gestão associada de serviços
públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão alribuídos aos
titulares dos respectivos serviços;

ll - até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação os entes
consorciados responderão pelas obrigações remanescentes do consórcio, garantido o
dirêito dê regresso em face dos entes beneficiados ou dos que derâm causa à obrigação.

§ 2' - com a extinção, o pessoal cedido ao coNSóRClo púBllco Rlo GUANDU retornará
aos seus órgãos de origem e constituirá justo motivo para que os empregados públicos do
coNSÓRCrO puBlrco Rro cuANDU admitidos mediante sereção púbica, tenham
automaticamente rescindidos os seus contratos de trabalho.

TíTULo VIII

DAS DtSpostçÕes oenars E TRANSTTóR|AS

cLÁusuLA vtcÉsrrul eurNra - DA puBltcAÇÃo Dos ATos

o CoNSÓRCIO PÚBL|CO RtO GUANDU, obedecendo ao princípio da pubticidade, constitui
o Diário oficial dos Municípios do Espírito santo - DOM/ES, e o sitio eletrônrco
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A extinção do coNSóRClo puBllco Rlo cuANDU dependerá de instrumento aprovado
pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados em dia com
as suas obrigações financeiras.
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CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

www.consorcioguandu.es.gov.br, como órgão de imprensa oficial para a publicaÇão e

divulgação dos atos normativos e administrativos do consórcio.

CLÁUSULA VIGÉSIi,IA SEXTA
FINANCEIRA

DA GESTÃO CONTÁBIL, oRçAIIjIENTÁRIA E

§ í" - A constituição do consórcio público, na forma da Lei Federal no 'Í 1.107/2005 e do

Decreto Federal n" 6.01712007, produzirá seus efeitos contábeis e Íinanceiros a partir do

primeiro dia útil do exercício financeiro seguinte à data de âssinatura do Contrato de

Consórcio Público.

§ 20 - Fica acordado pelos entes consorciados que as licitações do consórcio seráo

realizãdas por comissão de licitação composta por empregados públicos e servidores

municipais indicados pelos entes consorciados, podendo ser assessorada juridicamente por

procurador (es) dos entes consorciados, conforme deliberação da Assembleia Geral.

§ 30 - A Assembleia Geral poderá deliberar ainda pela realização de licitação compartilhada,

da qual os contratos sejam firmados diretamente pelos entes consorciados com a empresa

vencedora, objetivando a redução dos preços aos entes consorciados, por meio do aumento

da escala de compra de bens, produtos ou contratação de serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIua sÉTIma - Do PooER DISCIPLINAR E REGULAMENTAR

A Assembleia Geral, mediante proposição da presidência disciplinará em estatuto as

atribuições administrativas, hierarquia, lotação e procedimentos regulamentando a abertura

e processamento de sindicância e de processo administrativo disciplinar, e ainda, fixando as

penas que poderão ser aplicadas segundo a gravidadê da conduta praticada pelo

empregado do quadro de pessoal do CONSÓRC|O PUBLICO RtO GUANDU.

CLÁUSULA VIGÉSIII,A oITAVA - Do DIREITo DE EXIGIR GUmPRIMENTo

csil§Ôn§l0,pÚ§LK0 &ls ÊljÀltBrj
:{a.T€i!?a

O CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU adotará sisteme de contabitidade púbtica e

observará, no que couber, à legislação pertinente aplicável à administração pública,

inclusive no tocante à Lei de Licitaçôes e Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar

no 101/2000), primando pelo devido planejamento de suas atividades.
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO
Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima para

exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas no contrato de consórcio público, no

contrato de rateio e no contrato de programa por parte do consórcio ou dos demais entes

consorciados.

CúUSULA uGÉsIMA NoNA - Dos cRITÉRIos PARA REPRESENTAçÃo oos
ENTES CONSORCIADOS

A ratificação por lei do CONTRATO DE CONSóRCIO PúBLICO outorga competência a

Assembleia Geral para autorizar ao presidênte do CONSóRCIO PUBLICO RtO GUANDU
para representar os entes consorciados, fazendo a defesa de seus interesses perante aos

órgãos e emprêsas públicas integrantes dos demâis entes da Federação, bem como junlo a
organismos e empresas privadas, podendo ainda deliberar por meio de resolução que tal

representação se faça por meio de comissâo constituída pelos Chefes dos poderes

Executivos dos entes consorciados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO FORO

Para dirimir eventuais controvérsias deste Contrato de Consórcio Público, fica eleito o foro

da cidade de Afonso Cláudio/ES.

Afonso Claudio/Es, em 22 de novembro dê 20í 8

JOÃO DO CARMO DIAS

PREFEITO UUNICIPAL DE BREJETUBA

Lei Municipal no 8í 8/20í 9.
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JOSÉ DE BARROS NETO

PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

Lei ilunicipal no 3.035/2020.
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CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

CHRISTIANO SPADETTO

PREFETTO MUNtCtpAL, DE CONCETÇÃO DO CASTELO

Lei Municipal n" 2.12512019.

DARLY DETTMANN

PREFEITO MUNICIPAL OE ITAGUAçU

Lei Municipal no 1.70412019.

JOSAFÁ STORCH

PREFEITO ÍrlUNlClPAL DE LARANJA DA TERRÂ

Lei ilunicipal no 89í/20í 9.

ESTR
Anexo I

UTURA ORGANIZACIONAL, A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ÚI.TICO OE
CLÁUSULA NONA DO CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO.

Avenida Presidente Vargas,121, Sala
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CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

Anexo ll
QUADRO DE PESSOAL OO CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU
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Secretaria
Executiva

Serviços de Assessoria e
Consultoria

G
E
R
Ê
N
c
I

A

Assessor de Pro.ieto Assessor de Projeto Assessor de Projeto

Gerência de Proieto Gerência de Projeto 6erência de Projeto..

Analista Ambientãl I Analista Ambiental I Analista Ambiental I

Analista Ambiental ll Analista Am biental ll Analista Ambiental ll

Departamento de Apoio Departamento de Apoio Departamento de Apoio

Assist. Administrativo Assist. Administrativo Assist. Ad ministrativo

Auxiliar Administrativo Auxiliar Administrativo Auxiliar Administrativo

E
x
E
c
U

ç
A
o

P
R
o
G
R
A
M
Á
TI
c
A

N
i
V
E
I

s

D
E

A
T
U
A
Ç
Ã
o

Empregos
Público

Vagas Tipo de EP Padrão
Remuneratório

Salário

Secretário
Executivo

01 40h Cargo de
Confiança (CC,

Art. 499 da CLT)

cc-A

Assessor de
Projetos

03 Cargo de
Confiança (CC,

Art. 499 da CLT)

cc-B R$ 3 500,00

No§§ÓRflo pÚBlro nn 0l.lailDu
Ba&ia Gsàiidu - &r dá'Casldló - dá Íerra

Carga
Horária

Semanal
R$ 4.200,00

40h
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Gerente de
Projetos

03 40h Cargo de
Confiança (CC,

Art. 499 da CLT)

cc-c R$ 3.000,00

Chefe de
Apoio

Administrativo

03 40h Cargo de
Confiança (CC,

Art. 499 da CLT)

CC-D R$ 2.000,00

Analista
Ambiental I

40h Empregado
Público

R$ 3.000,00

Anâlista
Ambiental ll

40h EP.B R$ 1.800,00

Assistentê
Administrativo

03 40h Empregado
Público

EP.C R$ 1.200,00

Auxiliar
Administrativo

03 40h EP-D R$ 950,00

CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

ATRTBUTÇÕES DOS CARGOS

ASSESSOR DE PROJETOS

a) Apoiar a secretaria executiva no levantamento, implantação e monitoramento de

projetos, processos e demais atividades de sua área de atuâção;

b) Desenvolver e gerenciar projetos que visem a melhoria dos resultados do Consórcio;

c) Analisar processos ou procedimentos, sob os aspectos técnico e operacional, na

condiçâo de assessoria;

d) Elaborar projetos técnicos para captação dê recursos de outros entes federativos e

entidades não governamentais;

e) Supervisionar a tramitação de projetos técnicos e processos de licenciamento;

f) Articular ações entre os municípios consorciados, com vistas a execução de projetos;

g) Responsabilizar-se tecnicamente pela elaboração e execução de projetos;

h) Realizar atividades de organização e consolidação de informaçôes e relatórios

periódicos, além de outras atividades adminlstrativas inerentes à área;

i) Documentar e sistematizar resultados;

j) Estimular, orientar e supervisionar a equipe técnica em questões relacionadas ao

mapeamento, estruturação e implantação de processos, e ao monitoramento e controle

dos processos;

k) Propor o planejamento de atividades periódicas e anual;

l) Participar de reuniôes com as equipes técnicas e a Direção;

m) Assistir as áreas quanto ao uso das ferramentas para gestão de processos;

n) Apoiar o desenvolvimento do trabalho de melhoria contínua, junto a áreas;

03 EP.A

Empregado
Público

Empregado
Público
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a)

CONTRATO DE CONSORC]O PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO
o) Acompanhar o desenvolvimento e a operacionalização das áreas;

p) Exercer outras atividades inerentes ao cargo.

GERENTE DE PROJET OS

b)

Atuar de forma multifuncional em atividades diretamente subordinadas a Assessoria de

Projetos relacionadas a sua área de atuação;

Desenvolver políticas públicas por meio de projetos e aÇões de interesse comum aos

entes consorciados;

Contribuir com informaçóes dos projetos, programas e ações em planejamento ou em

desenvolvimento;

Garantir o pleno funcionamento as atividades finalísticas, ou seja, programas, projetos e

ações do Consórcio, vinculadas a Secretaria Executiva;

Executer projetos, planos, programas e açôes aprovados pela Direção Superior;

Participar de reuniões com as equipes técnicas e a Direção;

Desenvolver atividades que visem o alcance dos objetivos estratégicos do Consórcio;

Exercer outras atividades conelatas.

c)

d)

e)

0

s)

h)

CHEFE D E APOIO ADMINISTRATIVO

a) Elaborar ou auxiliar na elaboração de projetos para captaçâo de recursos para o
Consórcio;

b) Reunir e manter em dia a documentação necessária a celebração de convênios e

outros;

c) cadastrar os projetos com recursos provenientes do Governo Federal no portal de

convênios - SICONV e do Governo do Estado no portal de convênios - SIGA;

d) Acompanhar o andamento dos processos no slcoNV e atender as solicitações dos

Ministérios;

e) Auxiliar na preparaÇão da documentação necessária para elaboração de convênios com

os projetos dos Governos Estadual e Federal;

f) Auxiliar e acompanhar a execução dos convênios na parte administrativa;
g) Auxiliar na elaboração da prestação de contas dos convênios ê contratos de rateio;

h) Executar serviços de controle do almoxarifado, serviços de compras, serviços de

controle do patrimônio;

i) Oferecer apoio na área de processamento de dados;

j) Oferecer apoio administrativo em geral;
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CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO
k) Desenvolver atividades mediante proposição da Secretaria Executiva e segundo

decisão da Assembleia Geral.

ANALISTA Aít'BIENTAL

a) Desenvolver as atividades relacionadas à aplicação da legislação ambiental (Federal,

Estadual e Municipal), por meio do licenciamento ambiental e do controle de fontes de

poluição, realizaçâo de auditoria, através de levantamentos, vistorias e avaliaçôes

ambientals, identificaçáo e caracterização de fontes de poluição, realização de

amostragem para avaliação da qualidade do meio e emissões em fontes de poluiÇão,

interpretação de dados ambientais e elaboração de relatórios técnicos;

b) Realizar diagnóstico ambiental de áreas, incluindo levantamento e classificação da

vegetação existente, verificação da oconência de fauna nativa e delimitação de espaços

especialmente protegidos;

c) Avaliar o impacto da implantaçáo de obras e atividades no meio ambiente, nos aspectos

relacionados à fauna e flora;

d) Realizar a verificação de conformidade das obras e empreêndimentos a serem

licenciados com a legislação ambiental de medidas para recuperação ambiental;

e) Elaborar pareceres técnicos para subsidiar os processos de licenciamento ambiental;

f) Avaliar projetos de recomposiçáo de mata ciliar, conservação dos ecossistemas e das

espécies nele inseridas, incluindo seu manejo e proteção;

g) Estimular e difundir tecnologias, informação e êducâção ambientais;

h) Apoiar os entes consorciados nas atividades de fiscalização e outras atividades técnicas

de atribuição exclusiva dos municípios;

i) Desenvolver outras atividades corelatas determinadas pelo superior imediato.

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

a) Auxiliâr nas atividades rotineiras e no controle de gestão financeira, administração,

organização de arquivos, gerência de informaçôes, revisão de documentos entre outras

atividades;

b) Auxiliar a gerência e a êxecução programática na condução dos processos operacionais

e na interface com os entes consorciados e com o público exlerno.

c) Controlar contas a pagar e receitas;

d) Elaborar relatório financeiro;

e) Acompanhar trabalho de logística do Consórcio;
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO
f) Assessorar gerência e execução com guestões práticas da rotina de trabalho, como

preparar documentos, prestar informações ao público, responder e-mails.

g) Apoiar a gestão administrativa.

AUXILIAR ADIIIIINISTRATIVO

a) Verificar a entrada e saída de correspondências;

b) Receber e enviar documentos;

c) Atender chamadas telefônicas;

d) Recepcionar o público êm geral;

e) Fazer o arquivamento de documentos;

0 Manter atualizados os contatos do Consórcio;

g) Auxiliar em diversas outras funcionalidades;

h) Atendêr as demandas do Departamento de Apoio Administretivo ê do Assistentê

Administrativo.
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